
 

 

 
ESTADO DO MARANHÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 
EDITAL  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2023 

(PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2207/2022) 

 

A COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS-MA, por intermédio da 

Pregoeira, designado pela Portaria n.º 33/2023 de 10 de Março de 2023, levam ao conhecimento 

dos interessados que, na forma da Lei n.º 10.520/2002, da Lei Complementar n.º 123/2006 

alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, e, subsidiariamente, da Lei n.º 8.666/1993 e de 

outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, farão realizar licitação na modalidade Pregão 

Eletrônico mediante as condições estabelecidas neste Edital. 

 

DADOS DO CERTAME 

Órgão: Câmara Municipal de São Luís/MA 

Objeto: Contratação de empresa especializada para elaboração de laudo técnico de patologias em 

estruturas de concreto armado e Projetos Básico e Executivo, que devem estar aprovados pelo 

IPHAN, de reforço estrutural nas escadas do prédio legislativo da Câmara Municipal de São Luís, 

localizado na Rua da Estrela, nº 257, Centro (Projeto Reviver), conforme condições, quantidade e 

exigências estabelecidas no Termo de Referência e seus anexos. 

Esclarecimentos: Até o 3º (terceiro) dia útil anterior ao início da sessão para o endereço 

licitacao@camara.slz.br 

Impugnações: Até o 3º (terceiro) dia útil anterior ao início da sessão para o endereço 

licitacao@camara.slz.br 

Início da Sessão Eletrônica: 28/08/2023 às 09h:30min 

Sistema Eletrônico Utilizado: LICITANET   

Endereço Eletrônico: https://www.licitanet.com.br/ 

Endereço para retirada do Edital:  https://www.camara.slz.br/ e https://www.licitanet.com.br/ 

VALOR 

ESTIMADO, 

MÁXIMO, DE 

REFERÊNCIA OU 

SIGILOSO 

☒ Valor Total: R$ 30.137,42 (trinta mil cento e trinta e sete reais e quarenta 

e dois centavos). 

☐ Estimado 

☒ Máximo 

☐ Referência 

☐ Orçamento Sigiloso. 

NATUREZA DO 

OBJETO: 

☐ AQUISIÇÃO 

☐ SERVIÇO 

☒ OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

mailto:licitacao@camara.slz.br
mailto:licitacao@camara.slz.br
https://www.licitanet.com.br/
https://www.licitanet.com.br/
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PARTICIPAÇÃO – 

MEI / ME / EPP 

☐  Licitação Exclusiva para MEI / ME / EPP – Art. 48, I da Lei Complementar 

nº 123/06. 

☐ Licitação com itens/grupos cotas de até 25% reservadas para MEI / ME / 

EPP – Art. 48, III da Lei Complementar nº 123/06. 

☒ Licitação de Ampla Participação. 

Prazo para envio da proposta/documentação: Antes da abertura da sessão. 

INFORMAÇÕES 

Pregoeira: Elane de Araújo Fonseca e-mail: licitacao@camara.slz.br 

Endereço: Rua da Estrela, 257 - Centro, São Luís – MA, 65010-200. 

Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de 
Brasília – DF. 
OBS: Na hipótese de não haver expediente na data fixada, ficará a sessão adiada para o primeiro 
dia útil subsequente, no mesmo site e hora, salvo as disposições em contrário. 
 

PARTE ESPECÍFICA 

As seguintes informações específicas sobre a Licitação deverão complementar, suplementar ou 
modificar as disposições presentes na Parte Geral. Sempre que ocorra conflito, as disposições 

aqui contidas prevalecem sobre aquelas. 

Referências da Parte Geral Definições da Parte Específica 

MODO DE DISPUTA 26 
 ☐ ABERTO 

 ☒ ABERTO E FECHADO 

FORMA DE 

APRESENTAÇÃO DA 

PROPOSTA 

2 

☐POR GRUPO (LOTE) 

☐ POR ITEM 

☐ POR GRUPO, para o(s) itens: _____________________  

e POR ITEM, para os itens:___________________________, 

observadas as condições definidas neste edital e anexos. 

☒ GLOBAL  

REGIME DE 

EXECUÇÃO 
2.2 

☐ EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO 

☒ EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 

☐ EMPREITADA INTEGRAL 

☐ TAREFA 

FORMAS DE 

DISPUTA DE LANCES 
2.3 

☐ POR PREÇO UNITÁRIO 

☐ POR PREÇO TOTAL DO ITEM OU GRUPO (LOTE) 

☒ POR PREÇO GLOBAL 

CRITÉRIO DE 

JULGAMENTO 
3 

☒MENOR PREÇO: Intervalo de R$ 100,00 (cem reais) 

☐MAIOR DESCONTO: Intervalo de % 

INFOMAÇÕES 4.1  
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ORÇAMENTÁRIAS PROGRAMA/DESCRIÇÃO 

FICHA: 13  

AÇÃO: 01.122.0411.2249 – Manutenção da Câmara 

Municipal 

NATUREZA DA DESPESA 

CÓDIGO: 3.3.90.39 

DESCRIÇÃO: Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

CONSÓRCIO 7.8 

☐ Poderão participar empresas em consórcio, observadas 

as normas constantes no subitem 7.8 da Parte Geral deste 

Edital. 

☒ Não poderão participar desta licitação consorcio de 

empresas, qualquer que seja a sua forma de constituição. A 

vedação a participação de consórcio neste certame 

justifica-se diante da natureza do objeto licitado, o qual 

apresenta natureza comum, podendo ser ofertado por um 

número amplo de potenciais participantes, inclusive 

empresas de pequeno e médio porte que em sua maioria 

apresentam o mínimo exigido no tocante a qualificação 

técnica e econômico-financeira, não implicando em 

qualquer limitação quanto a competitividade.  

VALIDADE DA 

PROPOSTA 
10 

A proposta comercial terá validade mínima de 90 (noventa) 

dias, a contar da data da abertura da sessão pública. 

DEMAIS 

DOCUMENTOS 

EXIGIDOS NA 

PROPOSTA 

30.4       

CAPITAL SOCIAL OU 

PATRIMÔNIO 

LÍQUIDO 

41.3.2. 

☐ Comprovante, na forma da lei, de registro ou 

arquivamento na Junta Comercial ou no Cartório 

competente, conforme o caso, do: 

☒ patrimônio líquido mínimo equivalente a 10% (dez 

por cento) do valor total estimado da contratação ou 

do item pertinente, caso a licitante que apresentar 

índice econômico igual ou inferior a 01 (um) em 

qualquer dos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral 

e Liquidez Corrente. 

☐ capital social mínimo equivalente a 10% (dez por 
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cento) do valor total estimado da contratação ou do 

item pertinente, caso a licitante que apresentar índice 

econômico igual ou inferior a 01 (um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez 

Corrente. 

☐ patrimônio líquido mínimo equivalente a 10% (dez 

por cento) do valor total estimado da contratação ou 

do item pertinente. 

☐ capital social mínimo equivalente a 10% (dez por 

cento) do valor total estimado da contratação ou do 

item pertinente. 

 

☐ Não haverá exigência quanto à comprovação de capital 

social mínimo ou patrimônio líquido mínimo. 

QUALIFICAÇÃO 

TÉCNICA – 

INSCRIÇÃO DA 

EMPRESA NA 

ENTIDADE 

PROFISSIONAL 

COMPETENTE 

 

Certidão de Registro Regular expedida pelo Conselho de 

Engenharia e Agronomia (CREA) da região sede da empresa, 

contendo obrigatoriamente o registro do(s) responsável (is) 

Técnico (s) da Empresa e a atividade relacionada com o 

objeto. Deverá ser apresentada também Certidão de 

Registro de Pessoa Física do(s) Responsável (is) Técnico(s). 

QUALIFICAÇÃO 

TÉCNICA 
42.1. 

Qualificação técnico-operacional: 

Comprovação por meio da apresentação de atestados, 

expedidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

declarando que a empresa prestou, a contento, serviços 

com características técnicas, quantidade e prazos 

compatíveis com o objeto contratual delimitado no Termo 

de Referência. 

Os atestados apresentados pelas empresas deverão ter 

suas validades comprovadas por meio de Certidão de 

Acervo Técnico - CAT. 

Serão considerados como pertinentes e compatíveis com as 

características do objeto contratual delimitado no Termo 

de Referência, o(s) atestado(s) que comprovem a execução 

de serviços similares aos descritos nas parcelas de maior 

relevância  técnica e valor significativo da contratação, a 

saber: serviços de elaboração de Projetos Básico e 



 

 

 
ESTADO DO MARANHÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 
Executivo de Reforço Estrutural em concreto armado ou 

estrutura metálica. 

Qualificação Técnico-profissional: 

A empresa licitante deverá comprovar que possui em seu 

corpo técnico ou contratado, na data de apresentação das 

propostas, pelo menos um profissional inscrito no CREA 

e/ou no CAU que seja detentor de atestado de 

responsabilidade técnica que, comprove experiência em 

elaboração de projetos de Reforços Estrutural.  

 

OUTROS 

DOCUMENTOS DE 

QUALIFICAÇÃO 

TÉCNICA 

42.2. 

A qualificação técnica dos licitantes deverá ser 

comprovada através de no mínimo 1 (um) atestado ou 

declaração de capacidade técnica fornecido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, comprovando que a 

licitante prestou ou está prestando serviços compatíveis 

com o objeto dessa licitação. O atestado deverá ser 

anexado em papel timbrado do emitente contando seu 

CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus 

sócios, diretores, administradores procuradores, gerentes 

ou servidores responsáveis, com expressa indicação de seu 

nome completo e cargo/função. 

A comprovação de vínculos profissionais poderá ocorrer 

pelo menos em uma das seguintes formas: Carteira de 

Trabalho; Contrato Social ou de Prestação de Serviço; 

Termo em que o profissional assuma o compromisso de 

integrar o quadro técnico da empresa no caso do objeto 

contratual seja a ela adjudicado.  

A comprovação da capacitação técnico-profissional, para 

prestação dos serviços das parcelas de maior relevância, 

deverá ocorrer por meio da apresentação de Certidão(ões) 

de Acervo Técnico – CAT expedida(s) pelos respectivos 

conselhos de classe. Será(ão) aceita(s) Certidão(ões) de 

Acervo Técnico – CAT que comprove(em) prestação de 

serviços para órgão ou entidade da administração pública 

direta ou indireta, federal estadual, municipal ou do Distrito 

Federal, ou ainda, para empresa privada com a qual a 

empresa licitante não tenha vínculo administrativo ou 

qualquer outro tipo de controle. 
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Não serão aceitos atestados de serviços não concluídos, 

executados parcialmente ou em andamento ou atestados 

de capacitação técnica PARCIAL. Toda  

a documentação que comprove a qualificação do corpo 

técnico exigida neste item deverá ser entregue para 

habilitação, sob pena de desclassificação da proposta. 

APRESENTAÇÃO DE 

AMOSTRAS: 

43 

 

☒ NÃO 

☐ SIM  

VISITA TÉCNICA: 44 

☐ NÃO 

☒ SIM, ou apresentação da Declaração de Dispensa de 

Vistoria, nos termos do Anexo III do Edital 

ANEXOS 77 

Anexo I - Termo de Referência; 

Anexo II – Modelo da Proposta 

Anexo III – Declaração de Dispensa de Vistoria 

Anexo IV - Minuta do Contrato; 

Anexo V - Modelo de Carta Credencial; 

Anexo VI - Modelo de Declaração de Pleno Conhecimento e 

Atendimento às Exigências de Habilitação; 

Anexo VII - Modelo de Declaração de Inexistência de Fatos 

Supervenientes Impeditivos da Habilitação; 

Anexo VIII - Modelo de Declaração de Pessoa Jurídica 

(Cumprimento do Disposto no Inciso XXXIII do Art. 7º da 

Constituição Federal de 1988). 
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PARTE GERAL 

 

SEÇÃO I - DO OBJETO 

 

1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição do 

objeto descrito no campo DADOS DO CERTAME deste Edital, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas no Anexo I – Termo de Referência. 

 

1.1. Havendo divergência entre as especificações deste objeto descritas no 

LICITANET e as especificações constantes deste Edital, serão consideradas como 

válidas as do Edital, sendo estas a que os licitantes deverão se ater no momento da 

elaboração da proposta. 

 

2. A Parte Específica determinará: 

2.1. A forma de apresentação das propostas, que poderá ser da seguinte forma: 

.1. 21. MENOR PREÇO POR GRUPO OU LOTE (grupo de itens): Para esta forma 

de apresentação das propostas faculta-se ao licitante a participação em 

quantos grupos forem de seu interesse, devendo oferecer proposta para 

todos os itens que o compõem.  

2.1.2. MENOR PREÇO POR ITEM: Para esta forma de apresentação de 

propostas faculta-se ao licitante a participação em quantos itens forem de 

seu interesse. 

2.1.3. MENOR PREÇO POR GRUPO OU LOTE e POR ITEM: Para esta forma de 

apresentação de propostas faculta-se ao licitante a participação em quantos 

grupos e itens forem de seu interesse. Em se tratando de GRUPO, o licitante 

deverá oferecer proposta para todos os itens que o compõem. 

2.1.4. MENOR PREÇO GLOBAL: Para esta forma de apresentação de proposta 

será considerado o valor global de toda a licitação. 

2.2. O regime de execução, quando a natureza do objeto for contratação de serviço. 

2.3. As propostas poderão ser apresentadas da seguinte forma: 

 

2.3.1. POR PREÇO UNITÁRIO: Para este formato de lance o licitante deverá 

apresentar a sua oferta de acordo com a coluna de “VALOR UNITÁRIO” 

estimada no Anexo II – Planilha Orçamentária. Deverá ser observado o valor 

que cada unidade do produto ou serviço solicitado pela administração 

pública.  
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2.3.2. POR PREÇO TOTAL DO ITEM OU GRUPO (LOTE): Para este formato de 

lance o licitante deverá apresentar a sua oferta de acordo com a coluna de 

“VALOR TOTAL” estimada no Anexo II – Planilha Orçamentária. Deverá ser 

observado o valor total de cada produto ou serviço solicitado pela 

administração pública, sendo este o resultado da multiplicação do valor 

unitário pela quantidade que fora solicitada.  

2.3.3. POR PREÇO GLOBAL: Para este formato será avaliado o valor global de 

todo o certame, podendo ser observado na última linha da planilha inserida 

no Anexo II – Planilha Orçamentária. 

 

3. A Parte Específica determinará o critério de julgamento empregado na seleção da 

proposta mais vantajosa para a administração, que poderão ser menor preço ou maior 

desconto. 

 

3.1. A Parte Específica também determinará o intervalo mínimo de diferença de 

valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

 

SEÇÃO II - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

4.1. No campo DADOS DO CERTAME deste Edital e no Anexo I – Termo de Referência 

– constam o valor total da contratação.  

 

SEÇÃO III - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

5. Poderão participar deste Pregão as interessadas estabelecidas no País, que satisfaçam as 
condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à 
documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto deste 
Pregão, previamente credenciadas no Licitanet, no sítio https://www.licitanet.com.br/. 
 

5.1. O cadastro do fornecedor no sistema “Licitanet” deverá ser realizado por via 

eletrônica, no sítio https://www.licitanet.com.br/, visando a geração de login e de 

senha pessoal e intransferível. Para participar de pregão eletrônico, a interessada já 

cadastrada ou em processo de cadastramento deverá requerer ao Cadastro de 

Fornecedores, no endereço eletrônico indicado, o acesso ao perfil pregão eletrônico 

e encaminhar via sistema a documentação solicitada, com a indicação dos dados dos 

credenciados a operarem o sistema. 

https://www.licitanet.com.br/
https://www.licitanet.com.br/
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 5.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste 

Pregão deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, informando-se a 

respeito do funcionamento e regulamento do sistema.  

5.3. Licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 

em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 

inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 

ainda que por terceiros. 

5.4. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes a este Pregão. 

5.5. As licitantes interessadas em participar deste certame deverão credenciar-se 

previamente no Licitanet, através do sítio https://www.licitanet.com.br/ acessando o 

link. 

5.6. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente 

ao provedor do Sistema para imediato bloqueio de acesso; 

5.7. O credenciamento da licitante ou de seu representante perante o provedor do 

sistema implica responsabilidade legal pelos atos praticados e presunção de sua 

capacidade técnica para a realização das transações inerentes a este pregão. 

5.8. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva 

responsabilidade da licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou 

por seu representante, não podendo ser atribuídos ao provedor ou ao gestor do 

sistema responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, 

ainda que utilizada indevidamente por terceiros. 

 

5.8.1 O fornecedor se responsabiliza por todas as transações realizadas em 

seu nome, assumindo como firmes e verdadeiras as propostas e os lances 

efetuados por seu representante, sendo que o credenciamento do 

representante do fornecedor implicará responsabilidade pelos atos 

praticados e a presunção de capacidade técnica para a realização das 

transações, sob pena, da aplicação de penalidades. 

 

5.9. É vedado a qualquer credenciado representar mais de uma empresa proponente 

no mesmo pregão eletrônico. 

5.10 O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma de Pregão Eletrônico, a 

título de remuneração pela utilização dos recursos da tecnologia da informação ficará 

https://www.licitanet.com.br/
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a cargo do licitante, que poderá escolher entre os Planos descritos no sistema 

Licitanet. 

5.11 O referido pagamento/remuneração possui amparo legal no inciso III do art. 5º 

da Lei nº 10.520/02. 

 

6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, 

para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor 

individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

 

7. Não poderão participar deste Pregão:  

 

7.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 

forma da legislação vigente; 

7.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

7.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

7.4. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 

dissolução ou liquidação; 

 

7.4.1. Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou 

extrajudicial, poderá participar desde que apresente o plano de recuperação 

homologado em juízo. 

 

7.5. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9º da Lei nº 

8.666/93;  

 

7.5.1. Entende-se por “participação indireta” a que alude o art. 9º da Lei nº 

8.666/93 a participação no certame de empresa em que uma das pessoas 

listadas no mencionado dispositivo legal figure como sócia, pouco 

importando o seu conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou 

mesmo a atuação no processo licitatório.  

 

7.6. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas 

aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que 

utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se 

demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum;  
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7.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

7.8. Caso a Parte Específica deste Edital permita a participação de empresas em 

consórcio, deverão ser observadas as seguintes normas: 

 

7.8.1. Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou 

particular de constituição de consórcio, após declaração do vencedor, com 

indicação da empresa-líder que deverá atender às condições de liderança 

estipuladas no edital e será representante das consorciadas perante a 

Administração; 

7.8.2. Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de 

habilitação exigida no ato convocatório; 

7.8.3. A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da 

capacidade técnica das empresas consorciadas;  

7.8.4. Para fins de qualificação econômico-financeira, cada uma das 

empresas deverá atender aos índices contábeis definidos no edital e quanto 

ao capital social exigido, deverá ser comprovado pelo somatório dos capitais 

das empresas consorciadas, na proporção de sua respectiva participação. 

7.8.5. O capital do consórcio será calculado da seguinte forma:  

a) Cada percentual de participação será multiplicado pelo 

capital social mínimo; 

b) Os resultados assim obtidos serão comparados com os 

respectivos capitais de cada um dos membros do consórcio, 

que deverão, individualmente, comprovar capital maior ou 

igual ao valor obtido no subitem 7.8.4. 

7.8.6. As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação, 

de mais de um consórcio ou isoladamente;  

7.8.7. As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas 

obrigações do consórcio nas fases de licitação e durante a vigência do 

contrato;  

7.8.8. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança 

caberá, obrigatoriamente, a empresa brasileira, observado o disposto no 

item 7.8.1; 

7.8.9. Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida à constituição 

e o registro do consórcio. 
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SEÇÃO IV - DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

8. A licitante deverá encaminhar proposta, concomitantemente com os documentos de 

habilitação exigidos neste Edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e 

horário marcados para abertura da sessão pública, quando então encerrar-se-á 

automaticamente a fase de recebimento de propostas e dos documentos de habilitação. 

 

8.1. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor com no 

máximo 2 (duas) casas decimais após a virgula ou percentual de desconto, já considerados 

e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do 

objeto, na forma definida na Parte Específica deste Edital. 

8.2. A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as 

exigências do Edital. 

8.3. A licitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema, sob pena de inabilitação, 

que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, 

nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a 

partir dos quatorze anos. 

8.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação ou à 

conformidade da proposta sujeitará a licitante às sanções previstas neste Edital. 

8.5. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

8.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 

negociação e julgamento da proposta. 

8.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 

público após o encerramento do envio de lances. 

 

9. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 

 

9.1. Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da 

proposta, sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital. 

9.2. Até antes da abertura da sessão pública, a licitante poderá retirar ou substituir a 

proposta e os documentos de habilitação anteriormente encaminhados. 

9.3. Até a abertura da sessão, as licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 

anteriormente encaminhada. 
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9.4. O prazo de validade da proposta será de 90 (noventa) dias a contar da data de sua 

apresentação. 

9.5. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 

nome no sistema eletrônico, assumindo, como firmes e verdadeiras suas propostas e 

lances. 

9.6. Não será aceita oferta de objeto com especificações diferentes das indicadas no 

Anexo I deste Edital. 

9.7. É vedada a inclusão de qualquer símbolo, sinal ou outros elementos indicativos nas 

propostas ofertadas ou em seus respectivos anexos, que permitam ou possibilitem a 

identificação da licitante que a apresentou, implicando em desclassificação da proposta, 

impedindo a continuidade da participação no procedimento licitatório e em caso de 

identificação da licitante na proposta cadastrada, esta será DESCLASSIFICADA pelo 

pregoeiro. 

9.8. Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de 

responsabilidade exclusiva da licitante, incluindo as transações que forem efetuadas em 

seu nome no Sistema Eletrônico ou de eventual desconexão. 

9.9. Todas as condições estabelecidas serão tacitamente aceitas pela proponente no ato 

do envio de sua proposta.  

 

10. As propostas terão validade de 90 (noventa) dias, contados da data de abertura da sessão 

pública estabelecida neste Edital, salvo disposição em contrário na Parte Específica do Edital. 

 

10.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, 

ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 

 

11. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido 

tempestivamente impugnado o presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos 

interessados, das condições nele estabelecidas. 

12. Objetivando agilizar a formalização do contrato, o proponente deverá informar na 

proposta ajustada enviada após a fase de lances, o nome do representante que assinará o 

contrato, bem como o n.º do seu RG e CPF, sendo que no ato da assinatura, deverá ser 

apresentada fotocópia autenticada de documento hábil que comprove sua legitimidade. 

 

SEÇÃO V - DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

13. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e 

na hora indicadas no preâmbulo deste Edital, no sítio https://www.licitanet.com.br/. 

 

https://www.licitanet.com.br/
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13.1. Os fornecedores deverão permanecer logados e aguardando o início dos trabalhos 

por até meia hora (30 trinta minutos) além do horário estipulado para início da sessão. 

Após esse prazo não havendo início da sessão a mesma deverá ser remarcada com ampla 

divulgação. 

13.2. Aberta a sessão pública virtual do certame, as propostas de preços serão 

irretratáveis, não se admitindo retificações ou alterações nos preços ou nas condições 

estabelecidas, salvo quanto aos lances ofertados, na fase própria do certame. 

13.3. Após a abertura da sessão pública virtual não caberá desistência da proposta, salvo 

por motivo justo, decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

13.4. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 

nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e 

lances. 

 

14. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá 

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

15. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

15.1. É obrigação do licitante o retorno aos trabalhos na hora e data designadas após a 

suspensão da sessão. A suspensão da sessão, data e hora de retorno serão comunicadas 

a todos através do Chat e quando possível também será realizada a suspensão da sessão 

via sistema. 

 

SEÇÃO VI - DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

 

16. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 

 

16.1. O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a 

avaliação da conformidade das propostas irá perdurar por mais de um dia. 

 

16.1.1. Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro enviará, via chat, 

mensagens às licitantes informando a data e o horário previstos para o início 

da oferta de lances. 

 

17. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 
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17.1. O Pregoeiro não poderá desclassificar propostas em razão da oferta de valores 

acima do preço inicialmente orçado pela Administração na etapa anterior à formulação 

de lances (Acórdão TCU n.º 934/2007- 1.ª Câmara). 

 

SEÇÃO VII - DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

 

18. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances 

sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente 

informados do horário e valor consignados no registro de cada lance. 

 

 18.1. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

19. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao 

último por ela ofertado e registrado no sistema. e conforme as regras estabelecidas no edital 

sobre lances de valores ou de desconto, bem como os intervalos mínimos de diferença. 

20. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante. 

21. Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro. 

22. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de 

exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer 

alteração. 

 

22.1. Na fase competitiva, o intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante 

não poderá ser inferior a 20 (vinte) segundos e o intervalo entre lances de licitantes 

diferentes não poderá ser inferior a 3 (três) segundos (IN nº 3/2013-SLTI/MP). 

 

23. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor 

seja manifestamente inexequível. 

24. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema 

eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem 

prejuízo dos atos realizados. 

25. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 30 (trinta) minutos, 

a sessão do Pregão será suspensa automaticamente e terá reinício somente após 

comunicação expressa aos participantes no sítio https://www.licitanet.com.br/. 

26. A Parte Específica definirá o modo de disputa, que poderá ser: 

26.1. Modo de Disputa Aberto: 

https://www.licitanet.com.br/
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26.1.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico quando o 

modo de disputa for “aberto”, apresentação de lances públicos e sucessivos 

pelos licitantes, com prorrogações. 

26.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, 

após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver 

lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão 

pública. 

26.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item 

anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver 

lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

26.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens 

anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente. 

26.1.5. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática 

pelo sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, 

justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 

consecução do melhor preço. 

 

26.2. Modo de Disputa Aberto e Fechado: 

 

26.2.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 

disputa “aberto e fechado”, em que os licitantes apresentarão lances 

públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

26.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze 

minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento 

iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos, 

aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 

recepção de lances. 

26.2.3. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá 

oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas 

com preços até dez por cento superiores àquela possam ofertar um lance 

final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

26.2.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste 

item, poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até 

o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o 

qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
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26.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o 

sistema ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

26.2.6. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida 

nos itens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais 

licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar 

um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

26.2.7. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, 

admitir o reinício da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na 

etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação. 

 

27. O intervalo de diferença entre os lances será definido na Parte Específica. 

 

SEÇÃO VIII - DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

 

28. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou 

empresa de pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta 

mais bem classificada, proceder-se-á da seguinte forma: 

 

28.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, 

no prazo de 5 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo 

sistema, apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do 

primeiro colocado, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e 

observado o valor estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o 

objeto deste Pregão;  

28.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais 

bem classificada, na forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática, 

convocará as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação 

descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

28.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou 

empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta 

condição, o sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando 

automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do 

desempate; 

28.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) 

minutos, controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da 

Lei Complementar n.º 123/2006; 
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28.4.1. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 

como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 

44 e 45 da LC nº 123, de 2006 e suas alterações; 

28.4.2. Entende-se como empate àquelas situações em que as propostas 

apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam 

iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores a proposta melhor classificada, 

depois de encerrada a etapa de lances; 

28.4.3. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor 

inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados 

pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto 

28.4.4. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor 

classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão 

convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte 

que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 

subitem anterior; 

28.4.5. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos 

intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta; 

 

28.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta Seção, o 

procedimento licitatório prossegue com as demais licitantes. 

 

SEÇÃO IX - DA NEGOCIAÇÃO 

 

29. O Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha 

apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento, o valor estimado 

para a contratação e as demais condições estabelecidas neste Edital. 

 

29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelas demais licitantes. 
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SEÇÃO X – DO JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

30. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a 

proposta de preço adequada ao último lance, em arquivo único, no prazo indicado no tópico 

“DADOS DO CERTAME”, contado da convocação efetuada pelo Pregoeiro por meio do 

sistema. Não será permitido o encaminhamento por e-mail, exceto se expressamente 

determinado pelo Pregoeiro. 

 

30.1. A Proposta de Preços deverá ser enviada devidamente preenchida, em um 

único arquivo, para leitura, preferencialmente, em programas de informática 

comuns, tais como, “Word”, “Excel”, “Adobe Reader” ou “BROffice”, podendo ainda 

ser compactado a critério do licitante. 

30.2. Os documentos remetidos por meio do sistema poderão ser solicitados em 

original ou por cópia autenticada a qualquer momento, em prazo a ser estabelecido 

pelo Pregoeiro. 

30.3. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser 

encaminhados:  Rua da Estrela, 257 - Centro, São Luís – MA, 65010-200. 

30.4. Demais documentos e/ou exigências estarão dispostos na Parte Específica 

deste Edital. 

 

31. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta 

seção, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 

32. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do 

preço ofertado com o valor estimado e à compatibilidade da proposta com as especificações 

técnicas do objeto. 

 

32.1. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final 

superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que 

apresentar preço manifestamente inexequível. 

 

32.1.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços 

dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, 

ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 

mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração.  
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32.2. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de 

pessoal do Órgão Requisitante ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a 

ele, para orientar sua decisão.  

 

32.2.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 

realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão 

pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, 

no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata; 

 

32.3. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, em prazo indicado 

no Chat, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

32.3.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por 

solicitação justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e 

formalmente aceita pelo Pregoeiro.  

32.3.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, 

destacam-se os que contenham as características do material ofertado, tais 

como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 

informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 

encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 

indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema 

eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

32.4. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, 

inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido.  

32.5. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de 

valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a 

materiais e instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à 

parcela ou à totalidade de remuneração. 

 

SEÇÃO XI - DA HABILITAÇÃO 

 

33. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento 

das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
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participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

 

33.1. Cadastro no Licitanet; 

33.2. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 

33.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre 

as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 

intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 

33.3.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se 

houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas. 

 

33.3.1.1. A tentativa de burlar será verificada por meio dos vínculos 

societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

33.3.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente 

à sua desclassificação. 

 

33.3.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante 

inabilitado, por falta de condição de participação. 

33.3.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da 

eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 

para aceitação da proposta subsequente.  

 

34.  Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de designado no 

campo “DADOS DO CERTAME”, sob pena de inabilitação. 

35. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. 
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35.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser 

encaminhados para a Comissão de Licitação da Câmara Municipal de São Luís. 

 

36. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

37. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 

nome da matriz. 

 

37.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada 

a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

 

38. Ressalvado o disposto no item 8.5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 

Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

39. Habilitação jurídica:  

 

39.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

39.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

39.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

39.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante 

sucursal, filial ou agência; 

39.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

39.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata 

da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de 

que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
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39.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 

decreto de autorização; 

39.8. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou 

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente. 

39.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva; 

 

40. Regularidade fiscal e trabalhista: 

 

40.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

40.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 

do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 

todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

40.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

40.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 

nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

40.5. Prova de inscrição no cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativo 

ao domicílio ou sede da licitante, se houver, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto desta licitação;  

40.6. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da 

licitante, emitida até 120 (cento e vinte) dias antes da data de entrega dos envelopes, 

quando não vier expresso o prazo de validade, mediante apresentação da Certidão 

Negativa de Débitos e da Dívida Ativa; 

40.7. Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da 

licitante, emitida até 90 (noventa) dias antes da data de entrega dos envelopes, 

quando não vier expresso o prazo de validade, mediante a Certidão Negativa de 

Débitos Municipais relativos a Certidão Negativa de Débitos Municipais e a Dívida 

Ativa relativo ao ISS/TLF. 

40.8. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar 

n. 123, de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a 

documentação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e/ou empresas 

de pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, 
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ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização previsto no 

art. 4º, §1º do Decreto nº 8.538, de 2015.  

 

41. Qualificação Econômico-Financeira: 

 

41.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo 

distribuidor da sede do licitante, com data não excedente a 90 (noventa) dias de 

antecedência da data de apresentação da documentação de habilitação, quando não 

estiver expresso o prazo de validade. 

 

41.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, 

o licitante deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de 

recuperação foi homologado judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 

11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, 

comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

 

41.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira 

da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 

(três) meses da data de apresentação da proposta; 

 

41.2.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se 

a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis 

referentes ao período de existência da sociedade; 

41.2.2. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou 

contrato/estatuto social. 

41.2.3. Caso o licitante seja uma cooperativa, tais documentos deverão ser 

acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o 

artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da 

lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

 

41.3. O balanço patrimonial disponível no cadastro do Licitanet ou enviado no 

lançamento da proposta, deverá comprovar:  

 

41.3.1. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência 

Geral (SG) superiores a 1;  
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41.3.1.1. Para facilitar a análise boa situação Econômica e Financeira 

da Empresa em poder contratar com a Administração, solicitamos 

que a empesa apresente memória de cálculo, devidamente assinado 

por um Profissional da Contabilidade devidamente registrado no 

Conselho Regional de Contabilidade, aplicando fórmulas dos índices 

dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 

Corrente (LC) extraídos do último balanço do Exercício Financeiro, da 

seguinte forma: 

 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo / Passivo Circulante + 

Passivo Não Circulante 

SG = Ativo Total / Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC = Ativo Circulante / Passivo Circulante 

 

41.3.1.2. A não apresentação da memória de cálculo não leva a 

empresa a sua inabilitação. 

 

41.3.2. A Parte Específica discriminará a exigência ou não de Patrimônio 

Líquido ou Capital Social; 

 

42. Qualificação Técnica:  

 

42.1. As exigências de qualificação técnica dos licitantes serão aquelas discriminadas 

na Parte Específica deste Edital. 

42.2. Documentos a serem exigidos na Parte Específica deste Edital, para 

atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso, de acordo 

com a natureza do objeto. 

 

43. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que 

a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

 

43.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à 

fase de habilitação. 

44. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno 

porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma 

restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no 
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prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O 

prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 

requerida pela licitante, mediante apresentação de justificativa. 

45. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação das licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 

mesmo prazo para regularização.  

46. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da 

mesma. 

47. Será inabilitado a licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido 

neste Edital. 

48. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

49. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro 

item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, 

somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e 

assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

49.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a 

inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es), cuja retirada(s) 

seja(m) suficiente(s) para a habilitação da licitante nos remanescentes. 

50. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, a licitante será 

declarada vencedora. 

 

SEÇÃO XII - DA AMOSTRA  

 

51. A exigência de amostra será aquela discriminada na Parte Específica deste Edital. 

 

SEÇÃO XIII - DA VISITA TÉCNICA 

 

52. A exigência de visita técnica será discriminada na Parte Específica deste Edital. 
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52.1. O atestado de vistoria, caso exigido, poderá ser substituído por declaração 

emitida pelo licitante em que conste, alternativamente, que conhece as condições 

locais para execução do objeto, ou que tem pleno conhecimento das condições e 

peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assumindo total responsabilidade 

por este fato e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que 

ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a contratante. 

 

SEÇÃO XIV - DO RECURSO 

 

53. Declarada a vencedora, o Pregoeiro abrirá prazo de 30 minutos, durante o qual qualquer 

licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar 

sua intenção de recurso. 

 

53.1. A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o Pregoeiro a adjudicar 

o objeto à licitante vencedora. 

53.2. O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, 

rejeitando-a, em campo próprio do sistema. 

53.3. A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões 

do recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as 

demais licitantes, desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via 

sistema, em igual prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente. 

 

54. Para efeito do disposto no § 5.º do artigo 109 da Lei n.º 8.666/1993, fica à vista dos autos 

do processo administrativo em epígrafe, franqueada aos interessados.  

55. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo Pregoeiro serão 

apreciados pela autoridade competente. 

56. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

SEÇÃO XV - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

57. A sessão pública poderá ser reaberta: 

 

57.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores 

à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 

pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

57.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 
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equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

43, §1º da LC nº 123/2006, serão adotados os procedimentos imediatamente 

posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

57.3. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 

sessão reaberta. 

57.4. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, 

ainda, fac-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

57.5. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados 

contidos no cadastro do Licitanet, sendo responsabilidade do licitante manter seus 

dados cadastrais atualizados. 

 

SEÇÃO XVI - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

58. O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando houver recurso, 

hipótese em que a adjudicação caberá à autoridade competente para homologação. 

59. A homologação deste Pregão compete a Autoridade Competente do Órgão Requisitante. 

60. A adjudicação do objeto deste Pregão ocorrerá pelo critério de MENOR PREÇO POR ITEM. 

 

SEÇÃO XVII - DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 

77. Depois de homologado o resultado deste Pregão, a licitante vencedora será convocada 

para assinatura do contrato, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da data do 

recebimento do documento oficial de convocação, sob pena de decair o direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

 

77.1. Poderá ser acrescentada ao contrato a ser assinado qualquer vantagem 

apresentada pela licitante vencedora em sua proposta, desde que seja pertinente e 

compatível com os termos deste Edital. 

 

78. O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 

período, quando solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que 

ocorra motivo justificado e aceito pela CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS. 

79. Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á por meio do cadastro no Licitanet e 

de outros meios se a licitante vencedora mantém as condições de habilitação. 

80. Quando a licitante convocada não assinar o contrato no prazo e nas condições 

estabelecidos, poderá ser convocada outra licitante para assinar o contrato, após 

negociações e verificação da adequação da proposta e das condições de habilitação, 

obedecida a ordem de classificação. 
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SEÇÃO XIX - DAS SANÇÕES 

 

81. A licitante será sancionada com o impedimento de licitar e contratar com a Câmara 

Municipal de São Luís e será descredenciada no cadastro de fornecedores da Câmara, pelo 

prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de multa de até 30% do valor estimado para a 

contratação e demais cominações legais, nos seguintes casos: 

81.1. Cometer fraude fiscal; 

81.2. Apresentar documento falso; 

81.3. Fizer declaração falsa; 

81.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

81.5. Não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido;  

81.6. Não assinar o contrato no prazo estabelecido; 

81.7. Deixar de entregar a documentação exigida no certame; 

81.8. Não mantiver a proposta. 

82. Para os fins da Subcondição 80.4, reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos 

artigos 90, 92, 93, 94, 95 e 97, da Lei n.º 8.666/93 e a apresentação de amostra falsificada ou 

deteriorada. 

 

SEÇÃO XX - DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 

83. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa, física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão mediante 

petição a ser enviada exclusivamente para o endereço eletrônico indicado no tópico “DADOS 

DO CERTAME”, até as 23 horas 59, no horário oficial de Brasília-DF. 

84. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do 

certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 

propostas. 

85. Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro até 3 (três) dias úteis 

antes da data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente para o endereço 

eletrônico indicado no tópico “DADOS DO CERTAME”, até as 18 horas, no horário oficial de 

Brasília-DF. 

86. Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Pregoeiro será 

auxiliado pelo setor técnico competente. 

87. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 
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87.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

 

88. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural do Licitanet e no 

site da Câmara e vincularão os participantes e a Administração. 

 

SEÇÃO XXI - DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

 

89. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 

Termo de Referência, Anexo I, do presente Edital. 

 

SEÇÃO XXII - DAS OBRIGAÇÕES 

 

90. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 

Referência, Anexo I, do presente Edital. 

 

SEÇÃO XXIII - DO PAGAMENTO 

 

91. As condições de pagamento estão previstas no Termo de Referência, Anexo I, do 

presente Edital. 

 

SEÇÃO XXIV - DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

92. A Autoridade Competente do Órgão Requisitante compete anular este Pregão por 

ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame por 

considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato 

escrito e fundamentado. 

 

92.1. A anulação do Pregão induz à do contrato. 

92.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 

procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser 

ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato. 

93. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, 

promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a 

inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados 

para fins de classificação e habilitação. 
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94. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação e habilitação. 

 

94.1. Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na 

proposta, eles serão considerados como aceitos para efeito de julgamento deste 

Pregão. 

 

95. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 

disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n.º 2.200-2, de 24 de agosto 

de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-

se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel. 

96. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei n.º 11.488, de 15 

de junho de 2007, todas as disposições relativas às microempresas e empresas de pequeno 

porte. 

97. Nos casos de divergência ou dúvida entre o texto do TERMO DE REFERÊNCIA e o texto do 

Edital, prevalecerá, no julgamento objetivo das propostas e documentos, o texto do Edital. 

98. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência 

do Comissão, sem prejuízo do disposto no art. 4, inciso V, da Lei n.º 10.520/2002. 

99. Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios 

https://www.licitanet.com.br/ e https://www.camara.slz.br/. 

100. Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.º 12.846, de 1.º de agosto de 

2013 (Lei Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de 

pessoas jurídicas pela prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao 

constante no art. 5.º, inciso IV, correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando 

que qualquer indício de conluio, ou de outra forma de fraude ao certame, implicará aos 

envolvidos as penalidades previstas no mencionado diploma legal. 

101. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens de natureza divisível, que 

possua cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de microempresas e 

empresas de pequeno porte: 

 

101.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser 

adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes 

remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal. 

101.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação 

das cotas deverá ocorrer pelo menor preço. 

https://www.licitanet.com.br/
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101.3. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, o 

instrumento convocatório deverá prever a prioridade de aquisição dos produtos das 

cotas reservadas, ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para 

atender as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente. 

 

SEÇÃO XXV - DOS ANEXOS 

 

102.Integram este Edital, e dele fazem parte integrante, os seguintes Anexos, além de outros 

porventura mencionados na Parte Específica deste Edital: 

 

102.1. Anexo I - Termo de Referência; 

102.2. Anexo II – Planilha Orçamentária; 

102.3 Anexo III – Minuta da Ata de Registro de Preços 

102.4. Anexo IV - Minuta do Contrato; 

102.5. Anexo V - Modelo de Carta Credencial; 

102.6. Anexo VI - Modelo de Declaração de Pleno Conhecimento e Atendimento às 

Exigências de Habilitação; 

102.7. Anexo VII - Modelo de Declaração de Inexistência de Fatos Supervenientes 

Impeditivos da Habilitação; 

102.8. Anexo VIII - Modelo de Declaração de Pessoa Jurídica (Cumprimento do 

Disposto no Inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal de 1988). 

 

SEÇÃO XXVI - DO FORO 

 

103. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de São Luís, Estado 

do Maranhão, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

 

São Luís, 09 de agosto de 2023. 

 

 

 

 

Elane de Araújo Fonseca 
Pregoeira da Câmara Municipal de São Luís  
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MENSAGEM 

RECOMENDAMOS AOS INTERESSADOS QUE FAÇAM O CADASTRAMENTO DE SUAS EMPRESAS 

NO SISTEMA, NO ENDEREÇO ABAIXO, PARA RECEBEREM INFORMAÇÕES E ACOMPANHAREM 

O DESENVOLVIMENTO DESTA LICITAÇÃO https://www.licitanet.com.br/ 

 
 
 
 
 
 
 

 
ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada para elaboração de laudo técnico de 

patologias em estruturas de concreto armado e Projetos Básico e Executivo, que devem 

estar aprovados pelo IPHAN, de reforço estrutural nas escadas do prédio legislativo da 

Câmara Municipal de São Luís, localizado na Rua da Estrela, nº 257, Centro (Projeto 

Reviver), conforme condições, quantidade e exigências estabelecidas no Termo de 

Referência e seus anexos. 

LOTE ÚNICO (PREÇO GLOBAL) 

ITEM DESCRIÇÃO/ ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE MEDIDA QUANT VALOR UNITÁRIO 

1 ESTUDOS PRELIMINARES. SERVIÇO 1 R$11.483,79 

 

2 PROJETO BÁSICO E EXECUTIVO. SERVIÇO 1 R$18.653,63 

 

 

1.1. O prazo de execução é de 3 meses (três meses). 

1.2. O contrato terá vigência pelo período de 6 (seis meses); 

1.3. O regime de execução do contrato será o de empreitada por preço global. 

 

https://www.licitanet.com.br/
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2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. O prédio legislativo da Câmara Municipal de São Luís é uma edificação antiga com 

padrão colonial e apresenta elementos estruturais em concreto armado ciclópico e 

alvenaria autoportante. A edificação tem duas escadas que apresentam desplacamento 

do concreto e exposição da armadura na face inferior. Tais patologias possuem tendência 

de agravo rápido e, por não se possuir ferramentas e equipamentos adequados capaz de 

realizarem ensaios de verificação não destrutivos na presente estrutura, verifica-se a 

necessidade de complementar tais informações de solução através de equipamentos e 

ferramentas adequadas para esse fim. 

2.2. Nesse sentido, objetiva-se a contratação de empresa com equipamentos apropriados, 

para realização de análise de patologias, apresentado suas reais causas, diagnóstico, 

prognóstico e soluções, com a elaboração de projetos básico e executivo de reforço. 

2.3.  A edificação em pauta é integrante do Conjunto Arquitetônico e Paisagístico da 

Cidade de São Luís, tombado pelo Governo Federal em 13 de março de 1974 (Processo n° 

454-T-51, tendo sido inscrito sob o n° 64 no Livro do Tombo Arqueológico, Etnográfico e 

Paisagístico e, sob o n° 513, no Livro do Tombo das Belas Artes, conforme determina o 

Decreto - Lei Federal n° 25 de 30 de novembro de 1937); faz parte do Conjunto Histórico, 

Arquitetônico e Paisagístico do Centro Urbano de São Luís, tombado pelo Governo do 

Estado do Maranhão através do Decreto Estadual n° 10.089 desde 1986; e está inserida 

na área inscrita como Patrimônio Cultural da Humanidade pela UNESCO desde dezembro 

de 1997.  

2.4. Segundo o Decreto Lei nº 25, de 30 de novembro de 1937: Artigo 17 - As coisas 

tombadas não poderão, em caso nenhum, ser destruídas, demolidas ou mutiladas, nem, 

sem prévia autorização especial do Serviço do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional, 

ser reparadas, pintadas ou restauradas, sob pena de multa de cinquenta por cento do 

dano causado; 

 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

3.1. A solução compreende a elaboração de estudos preliminares e projetos básico e 

executivo de Reforço Estrutural de cada escada do prédio legislativo da Câmara Municipal 

de São Luís; 

3.2. O estudo preliminar inclui: 

3.2.1. Inspeção técnica com detecção, caracterização e registro das anomalias 

encontradas nas estruturas; 

3.2.2. Execução de ensaios de verificação de bitolas, carbonatação e esclerometria 

do concreto; 

3.2.3. Elaboração de as-built das escadas, incluindo elementos de suporte; 

3.2.4. Apresentação de relatório conclusivo com descrição e causa detalhada das 

patologias encontradas, mapeamento dos riscos e fundamentação da solução de 

reforço sugerida; 
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3.3. Projetos básico e executivo dos serviços a serem executados para 

recuperação/reforço da estrutura e para resolução dos problemas geradores das 

anomalias. O projeto deve dispor de: memorial descritivo e de cálculo, planilhas 

orçamentárias (orçamento, composições de custo, composição de encargos, BDI e 

cronograma físico- financeiro); 

3.3.1. O projeto executivo deve também indicar e descrever detalhadamente a 

metodologia executiva para cada etapa de recuperação da estrutura, tais como aplicação 

de escoramentos e sustentação da estrutura durante a execução do reforço 

estrutural que irá recompor a estabilidade e solidez da edificação, conforme as 

orientações e diretrizes presentes no ANEXO IV e outros documentos do IPHAN;  

3.3.2. Emissão de anotações de responsabilidade técnica; 

3.4. A análise estrutural da verificação da capacidade portante da edificação frente às 

ações permanentes e acidentais e a elaboração dos projetos, deverão ser tomadas em 

conformidade com as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT 

pertinentes ao tema bem como demais normas e publicações técnicas condizentes com 

objeto deste termo de referência, tais como: 

a) NBR 6120/2019 - Cargas para o Cálculo de Estruturas; 

b) NBR 6122/2010 - Projeto e Execução de Fundações; 

c) NBR 6118/2014 - Projeto de Estrutura de Concreto; 

d) NBR 8681/2003 - Ações e segurança nas estruturas. 

e) NBR 6.118/2003 - Projeto de estruturas de concreto – Procedimento; 

f) NBR 6.122/1996 - Projeto e execução de fundações – Procedimento; 

g) NBR 8.953/1992 - Concreto para fins estruturais - Classificação por grupos de 

resistência - Classificação; 

h) NBR 12.655/1996 - Concreto - Preparo, controle e recebimento – Procedimento; 

i) NBR 12.654/1992 - Controle tecnológico de materiais componentes do concreto – 

Procedimento; 

j) NBR 14.931/2003 - Execução de estruturas de concreto – Procedimento. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Empresa de engenharia, com profissionais qualificados registrados em Conselho Regional 

de Engenharia – CREA, com experiência comprovada por meio de Certidões de Acervo Técnico 

CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, nos termos da legislação aplicável, em 

nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que participarão da 

obra, que demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, relativo à execução dos 

serviços que compõem as parcelas de maior relevância técnica e valor significativo da 

contratação, a saber:  

4.1.1 Para o Engenheiro Civil: serviços de elaboração de Projetos Básico/Executivo 
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de Reforço Estrutural em concreto armado ou estrutura metálica; 

 

4.2. Os serviços oriundos dessa contratação não são enquadrados como serviços continuados, 

e serão realizados conforme escopo. 

4.3. A empresa vencedora deverá transferir os direitos autorais dos produtos (projetos) para o 

Instituto, mantendo-se a sua responsabilidade técnica. 

4.4. A licitante deverá apresentar declaração de que tem pleno conhecimento das condições 

necessárias para a prestação do serviço como requisito para celebração e cumprimento do 

contrato. 

4.5. Além disso, a empresa a ser contratada deverá: 

4.5.1. Estar devidamente registrada Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 

– CREA, com seu(s) responsável(is) técnico(s), da região a que estiverem vinculados; 

4.5.2. Não estar impedida de contratar e/ou licitar com poder público; 

4.5.3. Atentar ao cumprimento de todas as normas e legislações vigentes, assim 

como apresentação de toda a documentação pertinente, para execução de todas as 

etapas dos serviços. 

4.5.4. As obrigações da Contratada e Contratante estão previstas adiante neste 

Termo de Referência. 

 

5. VISTORIA 

5.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, a licitante poderá realizar 

vistoria nas instalações do local de execução dos serviços, acompanhado por servidor 

designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 8 horas às 13 horas, devendo o 

agendamento ser efetuado previamente pelos contatos: Endereço: Rua da Estrela, n° 257, 

Centro. São Luis/MA; Telefones: + 55 (98) 99200-2130 / 98125-2468/; E-mail: 

infraestrutura.camara@gmail.com. 

5.1.1. Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar 

devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e 

documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização 

da vistoria. 

5.2. A não realização da vistoria, quando facultativa, não poderá embasar posteriores 

alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer 

detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo a licitante vencedora assumir os ônus 

dos serviços decorrentes. 

5.3. A licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 
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6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

6.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

6.1.1. Inspeção técnica e levantamento arquitetônico para as built; 

6.1.2. Execução de Ensaios  não destrutivos  com  coleta de dados: 

a) Ensaio de verificação de bitola e Relatório; 

b) Ensaio de Esclerometria (ou ensaio equivalente para obtenção da 

resistência ao concreto) e Relatório; 

c) Ensaio de carbontação e relatório; 

6.1.3. Elaboração de Relatórios com base na consolidação das informações da etapa 

6.1.1 e 6.1.2, 

a) Elaboração de Relatório Conclusivo contendo o Laudo de Patologias, 

Mapeamento de riscos e solução proposta; 

6.1.4. Projetos Básico e Executivo para Reforço e Recuperação de Estrutura: 

a) Projetos básico e executivo de reforço e recuperação das escadas, 

viabilizando a recomposição da capacidade de suporte e aparência 

original; 

b) Memorial Descritivo e Especificações Técnica; 

c) Memória de Cálculo; 

d) Composição de BDI (Bonificação e Despesas Indiretas) preconizada 

pelo Acórdão 2369/2011 do Tribunal de Contas da União (TCU) e/ou 

publicação mais atualizada; 

e) Orçamento Analítico com composição de custos unitários;  

f) Orçamento Sintético; 

g) Cronograma Físico-Financeiro; 

h) Curva ABC. 

i) Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) referente ao projeto; 

j) Aprovação dos projetos no IPHAN; 

6.2. A execução dos serviços será iniciada em até 5 (cinco) dias após a emissão de Ordem 

de Serviço, cujas etapas observarão o cronograma anexo; 

 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO E CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO 

7.1. As medições e seus respectivos pagamentos serão realizados conforme o 

desenvolvimento e entrega dos subprodutos abaixo, que serão consideradas etapas: 

Item Descrição Mês 1 Mês 2 Mês 3 
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1 ESTUDOS PRELIMINARES 100% 
  

2 PROJETOS BÁSICO E EXECUTIVO 

(INCLUINDO APROVAÇÃO DO IPHAN) 

 
100% 

 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

8.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão 

especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, 

mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

8.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 

correção, certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

8.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, conforme especificado 

no lote único; 

8.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da Contratada, 

em conformidade com o Anexo XI, Item 6 da IN SEGES/MP nº 5/2017; 

8.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

8.6.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo 

reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando 

o objeto da contratação previr o atendimento direto; 

8.6.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

8.6.3. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, 

mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da 

contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi 

contratado; e 

8.6.4. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do 

próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de 

concessão de diárias e passagens. 

 

8.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 

objeto do contrato; 

8.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

8.9. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, 

orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções 
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técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas; 

 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. Executar o contrato conforme especificações deste Termo e de sua proposta, com a 

alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, 

além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo e em sua 

proposta; 

9.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais/metodologias 

empregados; 

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 

acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 

1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia prestada ou dos 

pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos do objeto a ser 

executado, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

9.5. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela 

fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os 

seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 

conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 

comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal do 

domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do 

Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017; 

9.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 

demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade à Contratante; 

9.7. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.8. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e 

instalações, em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e 

bem- estar no trabalho; 

9.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, com prévio agendamento, ao local dos trabalhos, 

bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

9.10. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja 



 

 

 
ESTADO DO MARANHÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 

pessoas ou bens de terceiros. 

9.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 

for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

9.12. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-

los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram 

este Termo, no prazo determinado. 

9.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 

serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.14. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do termo de 

referência. 

9.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem 

como as regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se 

beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015. 

9.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato; 

9.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale 

transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 

seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação; 

9.20. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo 

todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia 

adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e 

legislação; 

9.21. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e 

técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação 

dos técnicos da contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços. 

9.22. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá; 

9.23. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados 

que adentrarão no órgão para a execução do serviço; 

9.24. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados 

alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado 
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descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste 

Termo de Referência; 

9.25. Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de 

serviço para representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões 

compatíveis com os compromissos assumidos; 

9.26. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da 

Contratante; 

9.27. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos 

órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes 

hidrossanitárias, elétricas e de comunicação. 

9.28. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros de 

Responsabilidade Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, 

nos termos das normas pertinentes (Leis ns. 6.496/77 e 12.378/2010); 

9.29. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e 

demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável; 

9.30. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o 

estabelecido no instrumento contratual, neste Termo e seus anexos. 

9.31. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso 

indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por qualquer causa de 

destruição, danificação, defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens da Contratante, 

de seus funcionários ou de terceiros; 

9.32. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela 

fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle 

de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, 

conforme procedimento previsto neste Termo e demais documentos anexos; 

9.33. Fornecer os projetos desenvolvidos pela contratada, que formarão um conjunto de 

documentos técnicos, gráficos e descritivos referentes aos segmentos especializados de 

engenharia, previamente e devidamente compatibilizados, de modo a considerar todas as 

possíveis interferências capazes de oferecer impedimento total ou parcial, permanente ou 

temporário, à execução do empreendimento, de maneira a abrangê-la em seu todo, 

compreendendo a completa caracterização e entendimento de todas as suas 

especificações técnicas, para posterior execução e implantação do objeto garantindo a 

plena compreensão das informações prestadas, bem como sua aplicação correta nos 

trabalhos: 

9.33.1. A elaboração dos projetos deverá partir da solução sugerida nos estudos 

preliminares e apresentar o detalhamento dos elementos construtivos e 

especificações técnicas; 

9.34. Em se tratando de atividades que envolvam serviços de natureza intelectual, após a 

assinatura do contrato, a contratada deverá participar de reunião inicial, devidamente 

registrada em Ata, para dar início à execução do serviço, com o esclarecimento das 
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obrigações contratuais, em que estejam presentes os técnicos responsáveis pela 

elaboração do Termo, o gestor do contrato, o fiscal técnico do contrato, o fiscal 

administrativo do contrato, os técnicos da área requisitante, o preposto da empresa e os 

gerentes das áreas que executarão os serviços contratados. 

 

10. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

10.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 

verificação da conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e 

equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que 

serão exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente 

designados. 

10.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o 

acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato. 

10.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base 

nos critérios previstos neste Termo de Referência. 

10.4. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências 

verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas 

contratuais. 

10.5. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas 

pela Contratada, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, 

ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na 

legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual. 

10.6. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas 

de forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe 

de fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique 

assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não 

comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato. 

10.7. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com 

menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que 

comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores 

imprevisíveis e alheios ao controle do prestador. 

10.8. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do 

serviço em relação à qualidade exigida, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de 

acordo com as regras previstas no ato convocatório. 

10.9. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o 

período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e 

qualidade da prestação dos serviços. 

10.10. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade 

da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 
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corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais. 

 

11. DO RECEBIMENTO DAS ETAPAS DE EXECUÇÃO E DA ACEITAÇÃO DO OBJETO 

11.1. A emissão das  Notas Fiscais/Faturas deve ser precedida do recebimento definitivo 

dos serviços, nos termos abaixo. 

11.1.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no 

Cronograma Físico-Financeiro, a Contratada apresentará a medição prévia dos 

serviços executados no período; 

11.1.2. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços 

previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados 

em sua totalidade. 

11.2. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico após a entrega da 

documentação acima, da seguinte forma: 

11.2.1.  A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, 

por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais 

encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e 

constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem 

necessários. 

11.2.1.1. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, refazer ou 

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes, cabendo à fiscalização não atestar a 

última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 

pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

11.2.1.2. A aprovação da medição prévia apresentada pela Contratada não a exime 

de qualquer das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos 

serviços executados. 

11.3. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos 

serviços, o Fiscal do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que 

concretiza o ateste da execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes: 

11.3.1. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos 

serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

11.3.2. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor 

exato dimensionado pela fiscalização. 

11.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, das garantias 

concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições 
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legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

11.5. O recebimento definitivo pela Administração não eximirá o projetista ou o 

consultor da responsabilidade objetiva por todos os danos causados por falha de projeto. 

11.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes neste Termo e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da 

Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

 

12. DO PAGAMENTO 

12.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados 

do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

12.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do 

serviço, conforme este Termo. 

12.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 

da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no edital. 

12.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor 

contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução 

Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

12.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou 

Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como: 

12.4.1. O prazo de validade; 

12.4.2. A data da emissão; 

12.4.3. Os dados do contrato e do órgão contratante; 

12.4.4. O período de prestação dos serviços; 

12.4.5. O valor a pagar; e 

12.4.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

12.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça 

a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie 

as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante; 

12.6. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 

2017, será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

12.6.1. Não produziu os resultados acordados; 
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12.6.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a 

qualidade mínima exigida; 

12.6.3. Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução 

do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

12.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

12.8. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para 

verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

12.9. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, 

será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

12.10. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a 

Administração deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão 

temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o 

disposto no art. 29, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 3, de 26 de abril de 2018. 

12.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de 

pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 

para garantir o recebimento de seus créditos. 

12.12. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias 

à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

contratada a ampla defesa. 

12.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não 

regularize sua situação junto ao SICAF. 

12.13.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no 

SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse 

público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima 

autoridade da contratante. 

12.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável, nos termos do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando couber. 

12.15. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa 

privada que tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão 

contratante, com fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente. 
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13. REAJUSTE 

13.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 

apresentação das propostas. 

13.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da 

contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um 

ano, aplicando-se o INCC-S, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 

após a ocorrência da anualidade. 

13.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

13.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 

pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, 

liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a 

CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de 

preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

13.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 

definitivo. 

13.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 

determinado pela legislação então em vigor. 

13.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo. 

13.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

14. GARANTIA DA EXECUÇÃO 

14.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo 

justificadas: 

14.1.1. O serviço contrato é pequeno vulto, com ocorrência de baixo risco financeiro 

e probabilidade mínima de prejuízos ao patrimônio público; 

14.1.2. O serviço é caracterizado por atividade não continuada e sem dedicação 

exclusiva de mão de obra com ínfima responsabilidade subsidiária do Estado, 

desobrigando a exigência de garantia de execução; 

14.1.3. A particularização da contratação do objeto, por se tratar de trabalho 

principalmente intelectual, não foi verificado apoio suplementar que o seguro-

garantia assegurará a cobertura prejuízos advindos do não cumprimento da finalidade 

contratada; ou prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou 

dolo durante a execução do contrato, onde apenas encareceria o custo final do 

almejado. 
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15. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1 O inadimplemento, total ou parcial, das obrigações assumidas sujeitará a 

CONTRATADA às penalidades previstas na Seção II, Capítulo IV, da Lei no. 8.666/93, 

garantida a prévia defesa, estipuladas as seguintes penalidades: 

 

15.1.1. Advertência, que deverá ser feita através de notificação emitida pelo Setor 

de Manutenção e Infraestrutura, mediante contra recibo do representante legal da 

CONTRATADA, estabelecendo prazo para cumprimento das obrigações 

descumpridas; 

15.1.2. Multa de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso, limitados ao total 

de 10% sobre o valor do contrato no descumprimento das obrigações assumidas, 

após o 300 (trigésimo) dia, sem prejuízo das demais penalidades; 

15.1.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 

consoante inciso IV, Art. 87 da Lei 8.666/93. 

15.1.4. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado a 

CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa. 

 

16. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

16.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as 

usuais  para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 

16.2. Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo fornecedor estão 

previstos no edital. 

16.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 

16.3.1. Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia) em plena validade, que contemple as áreas de atuação 

previstas neste Termo de Referência, ou seja, elaboração de Projetos de Reforço 

Estrutural; 

16.3.2. Quanto à capacitação técnico-operacional: apresentação de um ou mais 

atestados de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado devidamente identificada, em nome da licitante, relativo à execução de obra 

ou serviço de engenharia, compatível em características, quantidades e prazos com o 

objeto da presente licitação, envolvendo as parcelas de maior relevância e valor 

significativo do objeto da licitação: 

16.3.2.1. Será avaliada a qualificação da licitante referente à elaboração de 

Projetos de Reforço Estrutural para edificação, elaborados pela empresa, a 

qualquer época, a qual deve ser comprovada mediante atestados ou 
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certidões de capacidade técnica, emitidos por pessoas jurídicas de direito 

público ou privado registrados no Conselho Federal de Engenharia e 

Agronomia- CREA. Mínimo de 1 (um). 

16.3.3. Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de 

Certidão de Acervo Técnico – CAT, expedida pelo CREA da região pertinente, nos 

termos da legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou 

membros da equipe técnica  que elaborará os projetos, que demonstre a Anotação de 

Responsabilidade Técnica – ART, relativo à execução dos serviços que compõem as 

parcelas de maior relevância técnica e valor significativo da contratação, a saber: 

16.3.3.1. Para o Engenheiro Civil: serviços de elaboração de Projeto de 

Reforço Estrutural; 

16.3.4. Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados 

deverão pertencer ao quadro permanente da empresa licitante, na data prevista para 

entrega da proposta, entendendo-se como tal, para fins deste certame, o sócio que 

comprove seu vínculo por intermédio de contrato social/estatuto social; o 

administrador ou o diretor; o empregado devidamente registrado em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social; e o prestador de serviços com contrato escrito firmado 

com o licitante, ou com declaração de compromisso de vinculação contratual futura, 

caso o licitante se sagre vencedor desta licitação. 

16.3.5. No decorrer da execução do objeto, os profissionais de que trata este 

subitem poderão ser substituídos, por profissionais de experiência equivalente ou 

superior, desde que a substituição seja aprovada pela Administração. 

16.3.6. As licitantes, quando solicitadas, deverão disponibilizar todas as informações 

necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, 

dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação e das 

correspondentes Certidões de Acervo Técnico (CAT/CRT), endereço atual da 

contratante e local em que foram executadas as obras, serviços de engenharia ou de 

técnica. 

16.3.7. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, deverão apresentar atestado de 

vistoria assinado pelo servidor responsável. 

16.3.7.1. O atestado de vistoria poderá ser substituído por declaração 

emitida pelo licitante em que conste, alternativamente, ou que conhece as 

condições locais para execução do objeto; ou que tem pleno conhecimento 

das condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assumindo 

total responsabilidade por este fato e que não utilizará deste para quaisquer 

questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas ou financeiras 

com a contratante; 

16.3.8. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no Edital; 
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17. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

17.1. O custo estimado da contratação é de: R$ 30.137,42 (Trinta mil, cento e trinta e 

sete reais e quarenta e dois centavos). 

17.2. Os valores dos serviços foram extraídos, majoritariamente de custos usuais de 

mercado devido à natureza dos serviços e tabela SINAPI / MA desonerado, e, quando não 

disponível, no sistema SIURB, SUDECAP e outros.  

17.3. Devido a especificidade dos serviços, algumas composições foram adaptadas para 

atender ao Decreto nº 7.983/2013 (Estabelece regras e critérios para elaboração do 

orçamento de referência de obras e serviços de engenharia, contratados e executados 

com recursos dos orçamentos da União), no tocante ao uso dos valores de mão de obra 

estabelecidos em convenções coletivas, uso de insumos padrões dos sistemas relacionados 

acima, adequação de BDI aos acórdãos vigentes e melhor estimativa de tempos e 

quantidades, com base em composições padrões similares. 

17.4. Os encargos complementares sobre a mão de obra, que decorrem principalmente 

de disposições das convenções coletivas de trabalho e de normas que  regulamentam a 

prática profissional na construção civil, não variando proporcionalmente aos salários, 

foram dispostos como custo horário alocado à mão de obra, ou seja, à maneira utilizada 

pelo SINAPI. 

17.5. Os valores da mão de obra foram retirados da convenção coletiva do SINDUSCON 

vigente e, na falta destes, da base SINAPI-MA. 

Integram este Termo de Referência, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

a) Anexo I – Planilhas orçamentárias, composição de custos e BDI; 

b) Anexo II – Cronograma físico-financeiro; 

c) Anexo III – Relatório de Vistoria da Equipe Técnica da Câmara Municipal 

de São Luís; 

d) Anexo IV - Nota Técnica nº 179/2022/COTEC IPHAN-MA; 

 
São Luís, 30 de março de 2023. 

 

 

 

 

Davi Aguiar Bezerra 
Engenheiro Civil  

 CREA 1118417011 
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Marcos Davi de Carvalho Júnior 
Engenheiro Civil  

 CREA 111965537-4 

 

 

 

 

__________________________________ 
Julian Paulo Fernandes 

Chefe do Departamento de Serviços Gerais, Manutenção e Infraestrutura 

 

 

 

 

 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS, COMPOSIÇÃO DE CUSTOS E BDI; 

 

 Obra Bancos 

 

B.D.I. Encargos Sociais 

 TR - 

Projeto 

Executivo 

de Reforço 

Estrutural 

das escadas 

- CMSL 

SBC - 05/2023 - Maranhão 

ORSE - 11/2022 - Sergipe 

SIURB - 01/2019 - São Paulo 

SUDECAP - 12/2022 - Minas Gerais 

CPOS/CDHU - 11/2022 - São Paulo 

EMOP - 01/2023 - Rio de Janeiro 

 27,54% Desonerado:  

Horista: 83,87% 

Mensalista: 47,51% 

Orçamento Sintético 
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Banco Descrição Und Quant. Valor 

Unit 

Valor 

Unit 

com BDI 

Total Peso (%) 

  ESTUDOS PRELIMINARES         11.483,79 38,10 % 

SUDECAP AVALIAÇÃO PELO ESCLERÔMETRO - 

CONCRETO ENDURECIDO (NBR 

7584:2012) 

UN 2 390,00 497,40 994,80 3,30 % 

SIURB AÇO - ENSAIOS DE VERIFICAÇÃO DE 

BITOLA 

UN 10 12,93 16,49 164,90 0,55 % 

SBC INSPEÇÃO COM LAUDO TECNICO DE 

PECAS ESTRUTURAIS (POR ESCADA) 

UN 2 1.859,36 2.371,42 4.742,84 15,74 % 

SIURB AS BUILT FORMATO A1 UN 1 4.376,08 5.581,25 5.581,25 18,52 % 

  PROJETO EXECUTIVO         13.072,38 43,38 % 

SBC A R T TABELA A DO CREA DE 

R$8.001,00 A R$15.000,00 

UN 1 233,94 298,36 298,36 0,99 % 

CPOS/CDHU Projeto executivo de estrutura em 

formato A0 

UN 2 5.007,85 6.387,01 12.774,02 42,39 % 

SIURB AS BUILT FORMATO A1 UN 1 4.376,08 5.581,25 5.581,25 18,52 % 

                

      Total sem BDI 23.629,82 

      Total do BDI 6.507,60 

      Total Geral 30.137,42 
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    Composições Analíticas com Preço 

Unitário 

Bancos 

 

B.D.I. Encargos Sociais 

    TR - Projeto Executivo de Reforço 

Estrutural das escadas - CMSL 

SBC - 05/2023 - 

Maranhão 

ORSE - 11/2022 - Sergipe 

SIURB - 01/2019 - São 

Paulo 

SUDECAP - 12/2022 - 

Minas Gerais 

CPOS/CDHU - 11/2022 - 

São Paulo 

EMOP - 01/2023 - Rio de 

Janeiro 

27,54% Desonerado:  

Horista: 83,87% 

Mensalista: 

47,51% 

Composições Analíticas com Preço Unitário 

Composições Principais 

1.2 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 

Unit 

Total 

Composição 68.04.08 SUDECAP AVALIAÇÃO PELO 

ESCLERÔMETRO - 

CONCRETO 

ENDURECIDO (NBR 

7584:2012) 

ENSAIOS DE 

CONCRETO 

UN 1,0000000 390,00 390,00 

Insumo 98.04.08 SUDECAP AVALIAÇÃO DA DUREZA 

SUPERFICIAL PELO 

ESCLERÔMETRO - 

CONCRETO 

ENDURECIDO (NBR 

7584:2012) 

Material UN 1,0000000 390,00 390,00 

    

MO sem 

LS => 

0,00 LS 

=> 

0,00 MO com 

LS => 

0,00 
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Valor do 

BDI => 

107,40 

 

Valor com BDI => 497,40 

                    

 1.3  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 

Unit 

Total 

Composição  200613  SIURB AÇO - ENSAIOS DE 

VERIFICAÇÃO DE BITOLA 

Edificações UN 1,0000000 12,93 12,93 

Insumo  86029  SIURB CONTROLE 

TECNOLÓGICO EM AÇO - 

VERIFICAÇÃO DE 

BITOLAS 

Material Un 1,0000000 12,93 12,93 

        MO sem 

LS => 

0,00 LS 

=> 

0,00 MO com 

LS => 

0,00 

        Valor do 

BDI => 

3,56   Valor com BDI => 16,49 

                    

 1.4  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 

Unit 

Total 

Composição  000094  SBC INSPEÇÃO COM LAUDO 

TECNICO DE PECAS 

ESTRUTURAIS (POR 

ESCADA) 

PROJETOS UN 1,0000000 1.859,36 1.859,36 

Composição 

Auxiliar 

 90778  SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE 

OBRA PLENO COM 

ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS 

DIVERSOS 

H 7,5760000 199,23 1.509,36 

Insumo  060020  SBC RELATORIO 

FOTOGRAFICO 

Material UN 1,0000000 350,00 350,00 

        MO sem 813,18 LS 682,01 MO com 1.495,19 
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LS => => LS => 

        Valor do 

BDI => 

512,06   Valor com BDI => 2.371,42 

                    

 1.5  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 

Unit 

Total 

Composição  200317  SIURB AS BUILT FORMATO A1 Edificações UN 1,0000000 4.376,08 4.376,08 

Insumo  1164  SIURB DESENHISTA PROJETISTA 

(SGSP) 

Mão de Obra H 14,0000000 149,24 2.089,36 

Insumo  1128  SIURB ENGENHEIRO/ 

ARQUITETO JÚNIOR - 

ATÉ 5 ANOS DE 

EXPERIÊNCIA (SGSP) 

Mão de Obra H 12,0000000 190,56 2.286,72 

        MO sem 

LS => 

2.379,99 LS 

=> 

1.996,09 MO com 

LS => 

4.376,08 

        Valor do 

BDI => 

1.205,17   Valor com BDI => 5.581,25 

                    

 2.1  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 

Unit 

Total 

Composição  016510  SBC A R T TABELA A DO CREA 

DE R$8.001,00 A 

R$15.000,00 

DESPESAS LEGAIS UN 1,0000000 233,94 233,94 

Insumo  006005  SBC A R T TABELA A DO CREA 

ACIMA DE R$15.000,00 

Material UN 1,0000000 233,94 233,94 

        MO sem 

LS => 

0,00 LS 

=> 

0,00 MO com 

LS => 

0,00 

        Valor do 64,42   Valor com BDI => 298,36 
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BDI => 

                    

 2.2  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 

Unit 

Total 

Composição  

01.17.061  

CPOS/CDH

U 

Projeto executivo de 

estrutura em formato A0 

1,17 UN 1,0000000 5.007,85 5.007,85 

Insumo  

B.01.000.

020112  

CPOS/CDH

U 

Coordenador de 

projetos 

Mão de Obra H 1,4000000 520,97 729,35 

Insumo  

B.01.000.

020115  

CPOS/CDH

U 

Engenheiro junior de 

civil 

Mão de Obra H 3,5000000 183,19 641,16 

Insumo  

B.01.000.

020118  

CPOS/CDH

U 

Engenheiro senior de 

civil 

Mão de Obra H 2,5000000 307,12 767,80 

Insumo  

B.01.000.

020121  

CPOS/CDH

U 

Projetista pleno - nível 

técnico 

Mão de Obra H 9,8000000 169,47 1.660,80 

Insumo  

B.01.000.

020122  

CPOS/CDH

U 

Desenhista 

pleno/cadista 

Mão de Obra H 15,4000000 78,49 1.208,74 

        MO sem 

LS => 

2.723,58 LS 

=> 

2.284,27 MO com 

LS => 

5.007,85 

        Valor do 

BDI => 

1.379,16   Valor com BDI => 6.387,01 

                    

Composições Auxiliares 

  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Total 
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Unit 

Composição  95403  SINAPI CURSO DE 

CAPACITAÇÃO PARA 

ENGENHEIRO CIVIL DE 

OBRA PLENO 

(ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - 

HORISTA 

SEDI - SERVIÇOS 

DIVERSOS 

H 1,0000000 3,01 3,01 

Insumo  

00002707  

SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE 

OBRA PLENO 

Mão de Obra H 0,0154900 194,35 3,01 

        MO sem 

LS => 

1,64 LS 

=> 

1,37 MO com 

LS => 

3,01 

        Valor do 

BDI => 

0,82   Valor com BDI => 3,83 

                    

  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 

Unit 

Total 

Composiçã

o 

 90778  SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE 

OBRA PLENO COM 

ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS 

DIVERSOS 

H 1,0000000 199,23 199,23 

Composiçã

o Auxiliar 

 95403  SINAPI CURSO DE 

CAPACITAÇÃO PARA 

ENGENHEIRO CIVIL DE 

OBRA PLENO 

(ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - 

HORISTA 

SEDI - SERVIÇOS 

DIVERSOS 

H 1,0000000 3,01 3,01 

Insumo  

00002707  

SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE 

OBRA PLENO 

Mão de Obra H 1,0000000 194,35 194,35 
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Insumo  

00037372  

SINAPI EXAMES - HORISTA 

(COLETADO CAIXA) 

Outros H 1,0000000 1,14 1,14 

Insumo  

00037373  

SINAPI SEGURO - HORISTA 

(COLETADO CAIXA) 

Taxas H 1,0000000 0,01 0,01 

Insumo  

00043462  

SINAPI FERRAMENTAS - 

FAMILIA ENGENHEIRO 

CIVIL - HORISTA 

(ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA) 

Equipamento H 1,0000000 0,01 0,01 

Insumo  

00043486  

SINAPI EPI - FAMILIA ENGENHEIRO 

CIVIL - HORISTA 

(ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA) 

Equipamento H 1,0000000 0,71 0,71 

        MO sem 

LS => 

107,34 LS 

=> 

90,02 MO com 

LS => 

197,36 

        Valor do 

BDI => 

54,86   Valor com BDI => 254,09 

                    

                    

      Total sem BDI 23.629,82 

      Total do BDI 6.507,60 

      Total Geral 30.137,42 
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ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 
 

Obra Bancos B.D.I. Encargos Sociais 

TR - Projeto Executivo de Reforço 

Estrutural das escadas - CMSL 

SBC - 05/2023 - Maranhão 

ORSE - 11/2022 - Sergipe 

SIURB - 01/2019 - São Paulo 

SUDECAP - 12/2022 - Minas 

Gerais 

CPOS/CDHU - 11/2022 - São 

Paulo 

EMOP - 01/2023 - Rio de 

Janeiro 

27,54% Desonerado:  

Horista: 83,87% 

Mensalista: 

47,51% 

Cronograma Físico e Financeiro 

Descrição Total Por 

Etapa 

30 DIAS 60 

DIAS 

90 DIAS 

ESTUDOS PRELIMINARES 100,00% 

11.483,79 

100,00% 

11.483,79 

    

PROJETO EXECUTIVO 100,00% 

18.653,63 

  100,00% 

18.653,63 

Porcentagem   38,1% 61,89% 

Custo   11.483,79 9.326,82 

Porcentagem Acumulado   38,1% 100,00% 

Custo Acumulado   11.483,79 30.137,42 
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Composição de BDI 

 

Serviço 
Elaboração de laudo técnico de patologias e projeto executivo de 

reforço em escadas de concreto armado 

Local Câmara Municipal de São Luis 

ITENS DESPESAS INDIRETAS PERCENTUAL 

1 GAR - Garantias 0,40% 

2 RIS - Riscos 1,00% 

3 SEF - Seguros 0,40% 

4 DEF -Despesas Financeiras 0,70% 

5 ADM -Administração Central 4,00% 

6 IMP - Impostos sobre Faturamento 10,55% 

6.1 PIS 0,65% 

6.2 ISS 2,40% 

6.3 COFINS 3,00% 

6.4 INSS 4,50% 

7 LB - Lucro Bruto 7,00% 

TOTAL 27,54% 
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ANEXO III – TERMO DE REFERÊNCIA 

LAUDO TÉCNICO DE INSPEÇÃO 

DATA: 30/03/2023 

ASSUNTO: ESCADAS DANIFICADAS DO PRÉDIO LEGISLATIVO. 

OBJETO:  

• Escada 1: Escada principal  

A escada é feita de concreto armado ciclópico e acabamento superior em peças 

de mármore branco revestido de carpete. A escada apresenta três lances e dois 

patamares e é o acesso principal ao pavimento superior. A área abaixo dela funciona 

como depósito da copa.  

A escada apresenta diversos pontos de ferragens expostas com elevadíssimo grau 

de deterioração e desplacamento de concreto em seus patamares e lances. Algumas 

barras de aço já perderam maior parte das seções e cobrimento, prejudicando a 

aderência com o concreto e tornando o elemento frágil.  Tal situação configura um 

risco de colapso em médio prazo e consequentemente, risco à vida dos que transitam 

sobre a escada.                                                                                

            

   

 

 

 

 

ESCADA 1 
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ESCADA 1 
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• Escada 2: Escada de acesso à presidência  

A escada é feita de concreto armado ciclópico e acabamento superior em peças de 

mármore branco revestido de carpete. A escada é do tipo leque e é o acesso secundário 

ao pavimento superior. A área abaixo dela funciona como depósito de limpeza.  

A escada apresenta uma região pontual de ferragens expostas com médio grau de 

deterioração e desplacamento de concreto. Algumas barras de aço já perderam parte 

mínima das seções e cobrimento, o que não prejudica por completo a aderência com o 

concreto, mas o torna suscetível à deterioração pela exposição do aço.  Tal situação 

configura um risco de colapso em longo prazo. 

 

 

 

 

 

 

                                                                 ESCADA 2 

São Luís (MA), 30 de março de 2023 

 

Marcos Davi de Carvalho Júnior 

Engenheiro Civil – CREA 111965537-4 

 

 

   Davi Aguiar Bezerra 

Engenheiro Civil – CREA 111841701-1 
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Serviço Público Federal Ministério do Turismo 
Secretaria Especial da Cultura 

Instituto do Patrimônio 
Histórico e Artístico 

Nacional Superintendência 
do IPHAN no Estado do 
Maranhão Coordenação 

Técnica do IPHAN-MA 

 

NOTA TÉCNICA nº 179/2022/COTEC IPHAN-MA/IPHAN-MA 

ASSUNTO: Orientação técnica para recuperação das escadarias do imóvel 
localizado na Rua da Estrela, n°257, Qd. 103, Centro - São Luís/MA (Câmara 
Municipal de São Luís/MA). 

REFERÊNCIA: Proc. 01494.000390/2022-90 
 

São Luís, 29 de agosto de 2022. 
 

I. APRESENTAÇÃO 

A presente nota técnica trata de orientação técnica para recuperação das escadarias 
do imóvel localizado na Rua da Estrela, n°257, Qd. 103, Centro - São Luís/MA (Câmara 
Municipal de São Luís/MA). 

Trata-se de uma edificação composta por dois pavimentos e porão alto, implantada 
no alinhamento da Rua da Estrela, com afastamentos laterais e de fundos. Possui em 
sua fachada frontal uma marquise que destaca o vão de acesso principal ao centro da 
edificação, com verga em arco abatido, encimado por vão no mesmo alinhamento, 
protegido por balcão balaustrado, adornado por duas pinhas. No piso térreo , sua 
fachada frontal apresenta dez vãos de janelas, todos com verga reta, sendo cinco a 
cada lado do vão de porta, e a mesma quantidade de janelas no piso superior, 
seguindo o mesmo alinhamento, ladeando o único vão de porta ao centro. O 
revestimento no nível do pavimento térreo apresenta um acabamento rusticado que 
imita alvenaria de pedras, bastante utilizado em edificações construídas seguindo 
referências ecléticas. A cobertura do imóvel é contornada por platibanda cega de 
alvenaria e possui telhas em fibrocimento. Aos fundos do lote possui edificações 
anexas de um único pavimento. 

II. DA PROTEÇÃO LEGAL 

A edificação em pauta é integrante do Conjunto Arquitetônico e Paisagístico da 
Cidade de São Luís, tombado pelo Governo Federal em 13 de março de 1974 
(Processo n° 454-T-51, tendo sido inscrito sob o n° 64 no Livro do Tombo 
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Arqueológico, Etnográfico e Paisagístico e, sob o n° 513, no Livro do Tombo das Belas 
Artes, conforme determina o Decreto - Lei Federal n° 25 de 30 de novembro de 
1937); faz parte do Conjunto Histórico, Arquitetônico e Paisagístico do Centro Urbano 
de São Luís, tombado pelo Governo do Estado do Maranhão através do Decreto 
Estadual n° 10.089 desde 1986; e está inserida na área inscrita como Patrimônio 
Cultural da Humanidade pela UNESCO desde dezembro de 1997. 

Decreto Lei nº 25, de 30 de novembro de 1937: 

“Artigo 17 - As coisas tombadas não poderão, em caso nenhum, ser destruídas, 
demolidas ou mutiladas, nem, sem prévia autorização especial do Serviço do 
Patrimônio Histórico e Artístico Nacional, ser reparadas, pintadas ou restauradas, sob 
pena de multa de cinqüenta por cento do dano causado. 

III. CONSIDERAÇÕES TÉCNICAS 

Após análise do Requerimento n°4259 (SEI nº 3759881) e Laudo Técnico Inspeção - 
Escadarias Câmara Municipal (SEI nº 3759895) e com base na vistoria técnica 
realizada no dia 29/08/2022, pelo técnico Alexandre Pereira do IPHAN/MA, 
acompanhado do engenheiro civil Davi Bezerra da Câmara Municipal de São Luís, 
portanto, temos as seguintes considerações a relatar: 

Durante a vistoria constatamos que a escada principal de acesso ao pavimento 
superior e a escada secundária de acesso à presidência no pavimento superior 
encontram-se com as suas armaduras expostas e consequentemente apresentando 
corrosão. Verificamos que a escada principal é constituída em concreto ciclópico e 
acabamento superior em peças de mármore branco revestido com carpete na cor 
azul escuro. A escada principal apresenta três lances e dois patamares e é o principal 
meio de acesso ao pavimento superior, não havendo plataforma elevatória ou 
elevador no interior da edificação que atenda às normas de acessibilidade. A área 
abaixo da escada é utilizada como depósito da copa e ao adentrarmos nessa área foi 
possível constatar as rachaduras na parte inferior da escada, desplacamento da 
argamassa de recobrimento e exposição das ferragens. Após análise verificamos que 
os possíveis fatores que causaram essa patologia foram: o longo tempo de construção 
e uso da escada, espessura reduzida do recobrimento das armaduras, não atendendo 
às normas atuais de estruturas de concreto armado conforme NBR 6118/2014 da 
ABNT. 

A escada secundária também é constituída em concreto armado ciclópico e 
acabamento superior em peças de mármore branco revestido de carpete. O formato 
da escada é do tipo leque e a área abaixo dela funciona como depósito de limpeza. 
Na inspeção técnica verificamos que na parte inferior da escada está apresentando 
rachaduras, desplacamento do recobrimento, armaduras expostas e com corrosão, 
havendo perda de seção em algumas barras. As causas estão relacionadas com os 
mesmos fatores mencionados para a escada principal. 

Tal situação se configura um risco de colapso e desabamento da estrutura em longo 
prazo. Sendo assim, recomendamos que seja feito um escoramento emergencial caso 
haja agravamento dos danos a ser monitorado e acompanhado pela equipe técnica 
de manutenção desta Câmara Legislativa do Município de São Luís/MA. 
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Para sanar tais patologias, deverá ser elaborado projeto de reforço estrutural e 
recuperação das escadas. O IPHAN não recomenda a demolição completa da escada 
para a construção de uma nova, visto que os danos são reversíveis e passível de 
recuperação. Assim como recomendamos a preservação o material de revestimento 
das escadas em mármore branco, podendo o carpete que reveste o mármore ser 
substituído por um novo, pois constatamos danos no mesmo. 

Visando nortear a etapa de elaboração de projeto de reforço estrutural e restauração 
da escada temos as seguintes orientações: 

Poderão ser realizados testes para avaliar as condições do concreto como: ensaio 
de esclerometria e teste de carbonatação; 

Analisar o estado de conservação das armaduras, verificando o grau de corrosão e 
avaliando a necessidade de recuperação, substituição ou reforço das armaduras das 
escadas; 

Elaborar projeto de reforço estrutural e restauração das escadarias, elaborar 
memorial descritivo dos serviços e emitir ART de projeto e execução. 

Durante a execução da restauração das escadarias, estas deverão ser devidamente 
escoradas para a realização dos serviços e também para evitar qualquer tipo de 
acidente. 

Segue abaixo o relatório fotográfico que demonstra a atual situação constatada na vistoria 

do dia 29/08/2022: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Figura 01. Vista da fachada voltada para a 
Rua da Estrela da Câmara Municipal de São 
Luís/MA. (29/08/2022) 

Figura 02. Vista do imóvel situado à Rua da 
Estrela, n°257, Qd. 103, Centro - São 
Luís/MA. (29/08/2022) 
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Figura 03. Vista da escada principal de 
acesso ao pavimento superior constituída 
em concreto ciclópico, com revestimento 
em pedra mármore e carpete. 
(29/08/2022) 

Figura 04. Vista da escada principal de 
acesso ao pavimento  superior  com  
corrimão  e  guarda- corpo. 
(29/08/2022) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Figura 05. Vista da copa com porta que 
dá acesso a parte inferior da escada. 
(29/08/2022) 

Figura 06. Vista inferior da escada principal 
com armaduras expostas e sofrendo 
corrosão, além do desplacamento do 
recobrimento. (29/08/2022) 
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Figura 07. Vista inferior da escada principal 
com danos na argamassa de recobrimento 
e armaduras expostas com corrosão. 
(29/08/2022) 

 
Figura 08. Vista inferior da escada principal 
com armaduras expostas e apresentando 
corrosão. 29/08/2022) 
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Figura 09. Vista da escada secundária de 
acesso ao pavimento superior com porta ao 
lado que dá acesso a parte inferior da 
escada. (29/08/2022) 

 
Figura 10. Vista da escada secundária que 
dá acesso à presidência. (29/08/2022)

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Figura 11. Vista do ambiente abaixo da escada secundária. (29/08/2022) 

 

 

 

 

 

 

 

Figura 12. Detalhe de local abaixo da 
escada secundária com armaduras expostas 
e sofrendo corrosão e desplacamento do 
recobrimento. (29/08/2022) 

 

 

 

 



 

 

 
ESTADO DO MARANHÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 
 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Figura 13. Vista inferior da escada 
secundária com danos pontuais que 
necessita de uma intervenção para 
recuperação. (29/08/2022) 

 
Figura 14. Vista do ambiente abaixo da 
escada secundária com paredes mofadas. 
(29/08/2022) 
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IV. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, temos a informar que deverá ser elaborado ou contratado prestador de serviço 
especializado para confeccionar o projeto de recuperação das escadarias, memorial descritivo dos 
serviços e emissão de ART do responsável técnico. Por fim, deverá ser apresentado previamente para 
análise e aprovação do IPHAN/MA com a autorização da execução dos serviços de recuperação das 
escadarias do imóvel localizado na Rua da Estrela, n°257, Qd. 103, Centro - São Luís/MA (Câmara 
Municipal de São Luís/MA). 

Sem mais para o momento, permanecemos à disposição para quaisquer esclarecimentos que se façam 

necessários. 

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Costa Pereira, Técnico em 
Edificações, em 31/08/2022, às 16:04, conforme horário oficial de Brasília, com 
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020. 

 

 

 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
http://sei.iphan.gov.br/autenticidade, informando o código verificador 3786646 e o 
código CRC A4C784EC. 

 

 

 

 

 

 

Referência: Processo nº 01494.000390/2022-90 SEI nº 3786646 

 

 

 

 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://sei.iphan.gov.br/autenticidade
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

À 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS 

OBJETO: Contratação de empresa para elaboração de laudo técnico de patologias em estruturas de 

concreto armado e projeto executivo de reforço estrutural nas escadas do prédio legislativo da Câmara 

Municipal de São Luís, localizada na Rua da Estrela, n° 257, Centro (Projeto Reviver), conforme condições, 

quantidade e exigências estabelecidas no edital e seus anexos. 

Prezados Senhores, 

A empresa ____________, pessoa jurídica de direito privado, situada na _____________, 

inscrita no CNPJ/MF sob o n° ________, pelo(a) seu(ua) representante legal infra-assinado, sr(a). 

_____________, portador(a) da cédula de identidade n° __________ e do CPF n° _____________, vem 

apresentar proposta comercial relativa ao objeto em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por 

quaisquer erros ou omissões que tiverem sido cometidos quando da preparação da mesma. 

Propomos o valor total de R$ _____ (________________), para o objeto em tela, conforme 

descrito abaixo: 

 

LOTE ÚNICO 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO 
UNIDADE 

DE MEDIDA 
QTD VALOR UNITÁRIO 

1 Estudos preliminares. Serviço 1 R$ 

2 Projeto executivo. Serviço 1 R$ 

TOTAL R$ 

 

Responsável pela assinatura do contrato: (nome), portador(a) da cédula de identidade n° 

________ e do CPF n° ______, (cargo/função); 

Dados Bancários: Banco _____, Agência n°______ e Conta Corrente nº _______. 
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Contatos: (telefone) e (e-mail); 

Nos preços ofertados foram considerados e inclusos todos os custos diretos e indiretos, 

encargos, tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e 

outros necessários ao cumprimento integral do objeto do contrato. 

Esta proposta tem validade de 60 (sessenta) dias, a cotar da sua apresentação. 

Cidade/UF, __ de ____ de 2023. 

 

 

________________________________________________________ 

NOME DA EMPRESA 
CNPJ 

Nome do representante legal 
CPF: 
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ANEXO III  

 MODELO DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE VISTORIA 

 

À 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS 

OBJETO: Contratação de empresa para elaboração de laudo técnico de patologias em estruturas de 

concreto armado e projeto executivo de reforço estrutural nas escadas do prédio legislativo da Câmara 

Municipal de São Luís, localizada na Rua da Estrela, n° 257, Centro (Projeto Reviver), conforme condições, 

quantidade e exigências estabelecidas no edital e seus anexos. 

 

A empresa _______, CNPJ nº ____________, com sede à _________________, por meio de 

seu(ua) representante legal, o(a) Sr(a). ______________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 

_________ e do CPF nº _________, juntamente com seu responsável técnico ________, RG nº ______, 

CPF nº ________, Registro Profissional sob o nº ________, DECLARA sob as penalidades da lei, que tem 

pleno conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações 

objeto da licitação, reconhecendo que não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das 

instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos serviços. 

 

Cidade/UF, __ de ____ de 2023. 

 

__________________________________________ 

NOME DA EMPRESA 

CNPJ 

Nome do representante legal 

CPF: 

_________________________________________ 

NOME DO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

RG 

Inscrição profissional nº 
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ANEXO IV 

MINUTA DO CONTRATO 

 

CONTRATO Nº ..... /2023 

PROCESSO Nº. ...... /2023 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LUIS, E A 

EMPRESA ....................................... OBJETIVANDO 

A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXX 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS, inscrita no CNPJ sob o nº 05.495.676/0001-17, situada na 

Rua da Estrela, 257 - Centro, São Luís – MA, 65010-200, órgão do Poder Legislativo, doravante 

denominada CONTRATANTE, neste ato representada por seu titular, PAULO VICTOR MELO 

DUARTE, RG nº 034260202007-3, CPF nº XXX.XXX.XXX-XX, residente neste município, e de outro, 

a empresa ............................................., inscrita no CNPJ sob o nº.........................., Inscrição 

Estadual    nº.................................................., situada  na.............................................., doravante 

denominada CONTRATADA, neste ato representada por ............................................, RG 

nº..............................., CPF nº........., têm, entre si, ajustado o presente, RESOLVEM celebrar o 

presente Contrato para, decorrente da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2023 

e do Processo Administrativo nº XXXXX/2023, com fundamento na Lei Federal nº 10.520/2002, da 

Lei Complementar nº 123/2006, e suas alterações pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto 

de 2014, aplicando subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/1993 e demais normas 

regulamentares pertinentes à espécie, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

Contratação de empresa especializada para elaboração de laudo técnico de patologias em 

estruturas de concreto armado e Projetos Básico e Executivo, que devem estar aprovados pelo 

IPHAN, de reforço estrutural nas escadas do prédio legislativo da Câmara Municipal de São Luís, 

localizado na Rua da Estrela, nº 257, Centro (Projeto Reviver), conforme condições, quantidade e 

exigências estabelecidas no Termo de Referência e seus anexos. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

Execução indireta, sob o regime de empreitada por preço global. 

 



 
ESTADO DO MARANHÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA VINCULAÇÃO 

Vinculam-se ao presente Contrato, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão 

Eletrônico nº XXX/2023, o Termo de Referência e a Proposta de Preços da CONTRATADA. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR TOTAL 

O valor total deste Contrato é de R$ ............................. (. ). 

Parágrafo Único: Os preços permanecerão irreajustáveis durante a vigência do presente Contrato. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária: ..............................., conforme Nota de Empenho nº ............................... . 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

6.1. O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, contado da data da sua assinatura, 

condicionada sua eficácia à publicação no Diário Oficial do Município. 

6.2. O presente contrato será prorrogado, com base na lei 8.666/93, a cada 12 (doze) meses, até o 

limite de 60 (sessenta) meses, caso sejam preenchidos os requisitos abaixo enumerados de forma 

simultânea, e autorizado formalmente pela autoridade competente: 

6.1.1. Prestação regular dos serviços; 
6.1.2. Não aplicação de punições de natureza pecuniária por 3 (três) vezes; 
6.1.3. Manutenção do interesse pela Administração na realização do serviço; 
6.1.4. Manutenção da vantagem econômica do valor do contrato para a Administração; e 
6.1.5. concordância expressa da CONTRATADA pela prorrogação. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – SOLICITAÇÃO DO SERVIÇO (OBJETO) 

7.1. A Solicitação do objeto ocorrerá por meio de “Ordem de Serviço”, a ser assinada pelo 

Ordenador de Despesas da CONTRATANTE, contendo as informações dos itens, quantidades, 

preços unitários e totais. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO E LOCAL 

8.1. O prazo para início dos serviços será de 10 (quinze) dias corridos a contar da data do 

recebimento da Ordem de Serviço. 

8.2. Os serviços previstos no Termo de Referência, Edital e Proposta de Preço deverão ser 

executados na sede da Câmara Municipal de São Luís e seus anexos. 

 

9. CLÁUSULA NONA – DOS ENCARGOS DAS PARTES 

9.1. As partes devem cumprir fielmente as cláusulas avençadas neste contrato, respondendo pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 
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9.2. A CONTRATADA, além das obrigações estabelecidas no edital e no presente contrato, deverá: 

9.2.1. Nomear preposto para, durante o período de vigência, representá-lo na execução 

do contrato; 

9.2.2. Manter, durante a vigência do contrato, as condições de habilitação exigidas na 

licitação, devendo comunicar à CONTRATANTE a superveniência de fato impeditivo da 

manutenção dessas condições; 

9.2.3. Responsabilizar-se por todas as despesas com material, mão de obra, acidentes de 

trabalho, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, transportes, fretes, 

equipamentos, seguros, tarifas, tacas, tributos, contribuições de qualquer natureza ou 

espécie, salários e quaisquer outras despesas necessárias à perfeita execução dos serviços 

contratados; 

9.2.4. Respeitar as normas e procedimentos de controle interno, inclusive de acesso às 

dependências da CONTRATANTE; 

9.2.5. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens da 

CONTRATANTE, ou ainda a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução 

deste contrato; 

9.2.6. Comunicar à Administração da CONTRATANTE qualquer anormalidade constatada e 

prestar os esclarecimentos solicitados; 

9.2.7. Fiscalizar regularmente os seus empregados designados para a prestação do serviço, 

com o intento de verificar as condições em que o serviço está sendo prestado; 

9.2.8. Ser responsável exclusivo por quaisquer acidentes na execução dos serviços 

contratados, pelo uso indevido de patentes registradas e pela destruição ou danificação dos 

documentos, causados por seus empregados; 

9.2.9. Refazer os serviços que, a juízo do representante da CONTRATANTE, não forem 

considerados satisfatórios, sem que caiba qualquer acréscimo no preço contratado; 

9.2.10. Recrutar, selecionar e encaminhar à CONTRATANTE os empregados necessários à 

realização dos serviços, de acordo com a qualificação mínima exigida; 

9.2.11. Realizar os treinamentos que se fizerem necessários para o bom desempenho das 

atribuições de seus empregados; 

9.2.12. Manter os seus empregados devidamente identificados por crachá e uniforme; 

9.2.13. Cuidar para que o preposto indicado mantenha permanente contato com a unidade 

responsável pela fiscalização do contrato, adotando as providências requeridas relativas à 

execução dos serviços pelos empregados; 

9.2.14. Coordenar e controlar a execução dos serviços contratados; 

9.2.15. Administrar todo e qualquer assunto relativo aos seus empregados; 



 
ESTADO DO MARANHÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 
9.2.16. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento 

dos seus empregados acidentados ou acometidos de mal súbito, por meio do preposto; 

9.2.17. Instruir os seus empregados quanto à prevenção de acidentes e de 

incêndios; 

9.2.18. Cuidar da disciplina e da apresentação pessoal dos seus empregados; 

9.2.19. Solicitar à Administração da CONTRATANTE autorização formal para retirada de 

quaisquer equipamentos pertencentes à CONTRATADA; 

9.2.20. Colocar à disposição da CONTRATANTE os equipamentos e ferramentas solicitados 

para a perfeita realização dos serviços, os quais deverão estar em ótimas e permanentes 

condições de funcionamento, com qualidade e tecnologia adequadas; 

9.2.21. Realizar a manutenção dos equipamentos e seus acessórios, necessários à execução 

dos serviços; 

9.2.22. Manter sede, filial ou escritório em São Luís/MA, local em que serão prestados os 

serviços, com capacidade operacional para receber e solucionar qualquer demanda da 

Administração, bem como realizar todos os procedimentos pertinentes à seleção, 

treinamento, admissão e demissão dos funcionários. 

9.3. A CONTRATADA deverá comprovar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do início da 

prestação dos serviços, o cumprimento desta obrigação; 

9.3.1. Fornecer e exigir dos empregados o uso de todos os equipamentos de segurança 

recomendados pelas normas regulamentares, quando for o caso, afastando do serviço 

aqueles empregados que se negarem a usá-los; 

9.3.2. Responsabilizar-se pelo transporte do seu pessoal até as dependências da Câmara 

Municipal de São Luís, por meio próprio ou mediante vale transporte, inclusive em casos de 

paralisação dos transportes coletivos, bem como nas situações em que se faça necessária a 

execução dos serviços em regime extraordinário; 

9.3.3. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na 

legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem 

vítimas os seus empregados durante a execução deste contrato, ainda que acontecido em 

dependência da CONTRATANTE; 

9.3.4. Responsabilizar-se por todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou 

penal, relacionada à execução deste contrato, originariamente ou vinculada por 

prevenção, conexão ou continência; e 

9.3.5. Responsabilizar-se por todos os encargos fiscais e comerciais resultantes desta 

contratação. 

9.4. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos supracitados, não transfere 
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a responsabilidade por seu pagamento à Administração da CONTRATANTE, nem pode onerar o 

objeto deste contrato. 

9.5. São expressamente vedadas à CONTRATADA: 

9.5.1. A veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia 

autorização da CONTRATANTE; 

9.5.2. A contratação de servidor do quadro da Câmara Municipal de São Luís, ativo ou 

inativo há menos de 5 (cinco) anos, ou ocupante de cargo em comissão, assim como de seu 

cônjuge, companheiro, parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 3º grau, 

durante a vigência deste contrato. 

9.6. A CONTRATANTE, além das obrigações estabelecidas no edital e no presente contrato, 

deverá: 

9.6.1. Expedir as ordens de serviço, com todas as informações necessárias à execução dos 

serviços contratados; 

9.6.2. Prestar informações e esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados 

pelo representante ou preposto da CONTRATADA; 

9.6.3. Proceder às medições e efetuar o pagamento mensal devido pela execução dos 

serviços, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências do contrato; 

9.6.4. Exercer a fiscalização dos serviços prestados, por servidores designados para esse fim; 

9.6.5. Comunicar oficialmente à CONTRATADA quaisquer falhas verificadas no 

cumprimento do contrato; 

9.6.6. Observar o cumprimento dos requisitos exigidos nas especificações técnicas, 

solicitando à CONTRATADA as substituições e as correções que se verificarem necessárias. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

10.1.  A Câmara Municipal de São Luís/MA – CMSL/MA, através de servidores credenciados, será a 

responsável direta pela fiscalização do contrato, observando a especificação do item licitado, na 

forma estabelecida no Termo de Referência, no edital, anexos. 

10.1.1. Caberá ao Fiscal do contrato: 

a) Propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório 

circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição; 

b) Acompanhamento a execução dos serviços e a fiscalização do contrato, sob os 

aspectos qualitativos e quantitativos, anotando em registro próprio as falhas 

detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos 

que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da mesma. 
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1. Constituem obrigações e responsabilidades da CONTRATADA, além do estabelecido na 

legislação em vigor e no instrumento contratual, o que segue: 

a) Entregar o objeto licitado, conforme especificações do Edital e em 

consonância com a proposta de preços; 

b) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação; 

c) Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades 

apontadas pelo CONTRATANTE; 

d) Apresentar à CONTRATANTE, o nome do Banco, Agência e o número da conta 

bancária, para efeito de crédito de pagamento das obrigações; 

e) Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus 

funcionários venham a causar ao patrimônio da CONTRATANTE ou a terceiros 

quando da execução do contrato; 

f) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 

obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na 

minuta de contrato. 

g) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de 

pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a 

incidir na execução do contrato. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

12.1. Constituem obrigações e responsabilidades da CONTRATANTE, além do estabelecido na 

legislação em vigor e no instrumento contratual, o que segue: 

a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela 
CONTRATADA; 

b) Receber o objeto adjudicado, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e 
condições estabelecidas no Edital; 

c) Comunicar à CONTRATADA após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do 
servidor responsável pela fiscalização; 

d) Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o 
caso; 

e) Efetuar o pagamento da CONTRATADA no prazo determinado no Edital e em 
seus anexos, inclusive, no contrato; 

f) Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no 
curso de execução do objeto, fixando prazo para a sua correção. 
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES CONTRATUAIS 

13.1. A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções administrativas, dentre outras hipóteses 

legais, quando: 

a) Prestar os serviços ou entregar os materiais em desconformidade com o 
especificado e aceito; 

b) Não substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela contratante; 
c) Descumprir os prazos e condições previstas no instrumento convocatório. 

 

Parágrafo Primeiro: O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais sujeitará a 

Contratada à aplicação das seguintes multas de mora: 

a) De até 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor 
da parcela do objeto em atraso, desde o segundo até o trigésimo dia; 

b) De até 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o 
valor da parcela em atraso, a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo 
ultrapassar 20% (vinte por cento) do valor do contrato. 

 

Parágrafo Segundo: Além das multas aludidas no item anterior, a Contratante poderá aplicar as 

seguintes sanções à Contratada, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de inexecução total 

ou parcial do Contrato: 

a) Advertência escrita; 
b) Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; 
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

d) Impedimento para participar de licitação e assinar contratos com a 
Câmara Municipal de São Luís por 05 (cinco) anos. 

e) Declaração de inidoneidade para participar de licitação e assinar contratos com 
a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 
ressarcir a administração pelos prejuízos resultantes a após decorrido o prazo 
não superior a 02 (dois) anos; 

 

Parágrafo Terceiro: As sanções previstas nas alíneas “a”, “c”, “d” e “e” poderão ser aplicadas 

conjuntamente com a prevista na alínea “b”. 

Parágrafo Quarto: A multa, eventualmente imposta à contratada, será automaticamente descontada 

da fatura a que fizer jus. Caso a contratada não tenha nenhum valor a receber da contratante, ser-

lhe-á concedido o prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados de sua notificação, para efetuar o 

pagamento da multa em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE. 

Parágrafo Quinto: Após decorrido o prazo estabelecido, não sendo efetuado o pagamento, seus 

dados serão encaminhados ao órgão competente para que seja inscrita na dívida ativa do Estado, 

podendo, ainda a administração proceder à cobrança judicial da multa. 
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Parágrafo Sexto: Caberá ao Fiscal do Contrato, designado pela CONTRATANTE propor a aplicação das 

penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a 

proposição. 

Parágrafo Sétimo: As penalidades aplicadas poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito ou 

força maior, devidamente comprovado, a juízo da Administração. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– DO PAGAMENTO 

14.1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo não superior a 30 (TRINTA) DIAS, 

contados a partir da efetiva entrega dos produtos e/ou prestação serviços, com aceitação, 

mediante apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada, assinada e datada por quem de 

direito. 

Parágrafo Primeiro: O pagamento somente será autorizado depois de efetuado atesto pelo servidor 

competente na nota fiscal apresentada. 

Parágrafo Segundo: Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento 

ficará sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 

para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para a contratante. 

Parágrafo Terceiro: Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem de pagamento. 

Parágrafo quarto: O contratado deverá manter, durante toda execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação, devendo esta demostrar por meio da seguinte documentação: 

a) Certidão Negativa de débito, dívida ativa da União e Previdenciária; 
b) Certidão Regularidade do FGTS - CRF; 
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhista - CNDT; 
d) Outros que sejam necessários para a realização do certame. 

Parágrafo quinto: A Nota Fiscal que for apresentada com erro será devolvida ao contratado  para 

retificação e reapresentação. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FISCAL DO CONTRATO 

15.1. Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusivamente responsável pela execução de 

todos os serviços, a CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a 

plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços 

designando um FISCAL DE CONTRATO, o qual promoverá o acompanhamento da prestação dos 
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serviços e a fiscalização do contrato, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer 

fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da mesma. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA SUBCONTRAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS 

E OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 

16.1. A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste Contrato, 

bem como cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata rescisão e aplicação 

das sanções administrativas cabíveis. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

17.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, de 

acordo com o constante no art. 65, § 1º, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

18.1. Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei Federal nº 8.666, de 

21/06/1993, desde que haja interesse do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas 

justificativas. 

 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA INEXECUÇÃO CONTRATUAL 

19.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 

contratuais e as previstas em lei ou regulamento, nos termos do art. 77 da Lei nº. 8.666/1993. 

 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA– DA RESCISÃO 

20.1. Constituem motivos ensejadores da rescisão do presente Contrato, os enumerados no artigo 78, 

da Lei Federal nº 8.666/93, e ocorrerá nos termos do art. 79, do mesmo diploma legal. 

Parágrafo Primeiro: Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 

Processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

Parágrafo Segundo: A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção 

dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados ao CONTRATANTE, além das 

sanções previstas neste instrumento. 
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21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DAS COMUNICAÇÕES 

21.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos 

legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua 

efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais. 

 

22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DA HABILITAÇÃO 

22.1. A CONTRATADA terá que manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com 

as obrigações por ela assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

23. CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO 

23.1. O extrato do presente Contrato será publicado pelo CONTRATANTE no Diário Oficial do 

Estado, obedecendo ao disposto no art. 61, parágrafo único da Lei Federal n° 8.666/93, sendo a 

publicação condição indispensável à sua eficácia. 

 

24. CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA– DO FORO 

24.1. Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de São Luís/MA, com renúncia expressa de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 

instrumento. 

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a 

seguir firmam o presente Contrato, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito, perante 

02 (duas) testemunhas que também os subscrevem. 

 

São Luís, XX de xxxxxxxxx de 2023. 

 

 

______________________________________ 

PAULO VICTOR MELO DUARTE 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS 

PRESIDENTE 

____________________________________ 

NOME 
EMPRESA 

REPRESENTANTE 
 

 

 

Testemunha:   Testemunha:    

CPF:    CPF:    
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RG:    RG:    

 

 

 

ANEXO V 

MODELO DE CARTA CREDENCIAL 

 
 
À  
Comissão Permanente de Licitação Ref.: PREGÃO ELETRONICO Nº XX/2023 

 

Prezados Senhores  

 

Pelo presente instrumento particular de procuração e pela melhor forma de direito, a empresa 

______________________________, por seu representante legal, que esta subscreve, credencia o Sr. 

___________________, portador do RG (Identidade) nº. ____________, a quem são conferidos poderes 

para representar a empresa outorgante no Pregão Eletrônico nº. xx/2023-CPL/CMSL, em especial para 

firmar declarações e atas, apresentar ou desistir da apresentação de lances verbais, negociar os valores 

propostos, interpor ou desistir da interposição de recursos e praticar todos os demais atos pertinentes ao 

certame acima indicado. 

 

São Luís/MA, _____de__________ de 2023. 

 

Atenciosamente, 

 

           

   __________________________________ 

(nome da empresa, e do seu representante legal, com a devida qualificação: sócio, proprietário, gerente, 

assinatura, RG e CPF). 
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE 

HABILITAÇÃO 

 
À 
Comissão Permanente de Licitação Ref.: PREGÃO ELETRONICO Nº XX/2023 
 

Prezado Senhores, 

 

A empresa  , com endereço na , inscrita no 

CNPJ/MF sob nº     , por seu representante legal infra-assinado, Sr./Srª  , RG nº

 , CPF nº , em cumprimento ao disposto na Lei Federal nº 10.520, 

de 17 de julho de 2002, subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666/93, DECLARA sob as penalidades da Lei que 

em conformidade com o Edital, cumpre plenamente os requisitos para Habilitação no PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº. XXX/2023-CPL/CMSL, portanto, apto a participar do certame licitatório. 

 

 

Local, data e assinatura. 

(nome da empresa e do seu representante legal, com a devida identificação) 
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ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 
 

 
À  
Câmara Municipal de São Luís  
Ref.: PREGÃO ELETRONICO Nº XX/2023. 
 
 
 

A empresa _____________________, signatária, inscrita no CNPJ sob o nº.__________, sediada 

na __________________(endereço completo), por seu representante legal declara, sob as penas da Lei, nos 

termos do artigo 32, § 2º, da Lei Federal nº. 8.666/93, que até a presente data nenhum fato ocorreu que a 

inabilite a participar do Pregão Eletrônico nº. XX/2023 - CPL/CMSL e que contra ela não existe nenhum 

pedido de falência ou recuperação judicial. 

Declara, outrossim, conhecer na íntegra o Edital e que se submete a todos os seus termos. 

 

 

São Luís (MA), _____de__________ de 2023. 

 

 

 

__________________________________________________ 

(nome da empresa, e do seu representante legal, com a devida qualificação, assinatura, RG e CPF). 
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ANEXO VIII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA (CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 
7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988) 

 
 
 
À Comissão Permanente de Licitação  
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2023  
 
 

_____________________________, inscrito no CNPJ nº_____________________, por 

intermédio de seu representante legal o (a) Sr.(a) _____________________________ portador (a) 

do RG (Identidade) nº_____________________ e do CPF nº ________________________, 

DECLARA, para fins do disposto nos termos do inciso XXXIII do art. 7°, da Constituição Federal de 

1988, e no art. 27, inciso V, da Lei 8.666/93, incluído pela Lei n ° 9.854/99, que não emprega menor 

de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 

anos.  

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (   ).  

  

 

Local, data e assinatura. 

(nome da empresa e do seu representante legal, com a devida identificação e qualificação). 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

 
 

 


